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Piracicaba, 28 de outubro de 2011

EXPEDIENTE DO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2011

ADICIONAL DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 4º, I, da Lei Municipal 3966/95, c/c artigo
62 da Lei 9394/96 e artigo 4º da resolução nº 03 de 08/10/1997 c/c Resolução
CNE/CP nº 01 de 15/05/2006.
Priscila Gomes Nascimento Lopes, nº funcional 18.516-9, Professor de Ensino
Fundamental, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da data do
requerimento, Protocolo nº 132864/2011.
Sarita Kallajian Delgado Rossini, nº funcional 17.675-2, Professor de
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da data
do requerimento, Protocolo nº 132866/2011.

ADICIONAL DE NÍVEL UNIVERSITÁRIO
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 4º, I, da Lei Municipal 3966/95.
Aline Gisely Joos Almeida, nº funcional 19.416-3, Assistente Social, junto à
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a partir da data de admissão.
Ataly Marques, nº funcional 19.417-1, Professor de Educação Física, junto à
Secretaria Municipal de Educação, a partir da data de admissão.
Camila Aliberti Camosi, nº funcional 19.418-8, Professor de Educação Física,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da data de admissão.
Daniel Chaves Marafiotti, nº funcional 19.419-6, Professor de Educação
Física, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da data de
admissão.
Solange Adriana Tonin Spironello, nº funcional 19.422-4, Assistente Social,
junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a partir da data de
admissão.
Viviane dos Santos Ferreira Lima, nº funcional 19.420-8, Professor de
Educação Física, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da data
de admissão.
Sara Rodrigues, nº funcional 19.402-9, Professor de Educação Artística, junto
à Secretaria Municipal de Ação Cultural, a partir da data de admissão.

ADICIONAL DE NÍVEL TÉCNICO
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 4º, II, da Lei Municipal 3966/95 c/c artigo
62 da Lei Municipal 9394/96 e artigo 4º da resolução nº 03 de 08/10/1997.
Aline Aparecida Secco, nº funcional 19.414-7, Professor Substituto de
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da data
de admissão.
Regiane Aparecida Mesquita, nº funcional 19.415-5, Professor Substituto de
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da data
de admissão.

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
“DEFERIDO”
Elisa Maria Perina, foi servidor(a) desta  Municipalidade, no período de 01/
02/1980 a 07/01/1981, onde exerceu a função de Supervisor Técnico, junto
à Coordenadoria de Bem Estar, regido(a) pela Consolidação das Leis do
Trabalho, contando com um tempo de serviço prestado de: 337 dias ou  11
(onze) meses e 07(sete) dias, sendo a contribuição previdenciária em fa-
vor do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, Protocolo nº 132151/
2011.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE APOSENTADORIA
“DEFERIDO”
Amélia Corrente, é servidor(a) desta Municipalidade, com registro funcional
nº 9.586-1, Serviços Gerais, junto à Secretaria Municipal de Educação,
regido(a) pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba,
admitido(a) em 19/07/1990 e, nomeado(a) em 27/11/1996, contando com
um tempo de serviço prestado nesta Prefeitura de: 21 (vinte e um) anos, 02
(dois) meses e 19 (dezenove) dias , sido descontados 01 (um) dia de falta
injustificada, referentes ao período 19/07/1990 a 08/10/2011, Protocolo nº
128696/2011.
Ilda Aparecida Ercolin Trevisan, é servidor(a) desta Municipalidade, com
registro funcional nº 6.787-4, Merendeiro, junto à Secretaria Municipal de
Educação, regido(a) pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Piracicaba, admitido(a) em 22/03/1982 e, nomeado(a) em 03/02/1997,
contando com um tempo de serviço prestado nesta Prefeitura de: 29 (vinte
e nove) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias , referentes ao
período 22/03/1982 a 15/10/2011, Protocolo nº 130031/2011.
Vanderlei de Silva, é servidor(a) desta Municipalidade, com registro funcional
nº 9.553-1, Motorista, junto à Secretaria Municipal de Saúde, regido(a) pelo
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, admitido(a)
em 20/06/1990 e, nomeado(a) em 27/12/1996, contando com um tempo de
serviço prestado nesta Prefeitura de: 21 (vinte e um) anos, 03 (três) meses
e 14 (catorze) dias , sido descontados 05 (cinco) dias de faltas injustificadas,
referentes ao período 20/06/1990 a 08/10/2011, tendo sido computados 07
(sete) anos, 09 (nove) meses e 07 (sete) dias prestados a esta municipalidade
e 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 12 (doze) dias  prestados a empresas
particulares, totalizando: 34 (trint a e quatro) anos, 06 (seis) meses e 03
(três) dias , Protocolo nº 123250/2011.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS - PRÊMIO
“DEFERIDO”: 03 meses, nos termos do artigo 75 da Lei Municipal 1972/72.
Ana Lili Krebs Fetter da Silva, nº funcional 11.027-3, Agente Escolar de Saúde,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 133885/2011.
Ana Maria Domingues, nº funcional 9.404-3, Psicólogo, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 127030/2011.
Carlos Alberto Bortoletto, nº funcional 4.380-6, Chefe de Divisão, junto à
Secretaria Municipal de Governo, Protocolo nº 129634/2011.
Edson Marcio Rizzi de Oliveira, nº funcional 11.938-3, Agente Escolar de
Saúde, junto à Secretaria Municipal de Turismo, Protocolo nº 129448/2011.
Elisabete Cristina Silva Pereira, nº funcional 11.808-2, Médico Plantonista,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 127428/2011.
Janinne Dayana Galhardo Athanasio, nº funcional 15.480-1, Professor de
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº
133886/2011.
Loraine Cecília Totti, nº funcional 9.392-3, Professor de Pré Escola, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 131430/2011.
Luciana Polizel, nº funcional 10.077-6, Escriturário, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Turismo, Protocolo nº 129877/2011.
Maria de Fátima Degasperi, nº funcional 11.748-6, Auxiliar de Enfermagem,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 128579/2011.
Maria Zuleide da Silva Penteado, nº funcional 11.893-3, Auxiliar de
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 129670/
2011.
Maribel Cajete Vasquez, nº funcional 9.403-5, Psicólogo, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, Protocolo nº 127029/2011.
Regina Lex Engel, nº funcional 10.297-9, Biólogo, junto à Secretaria Munici-
pal de Saúde, Protocolo nº 126771/2011.
Regina Maria Eleutério de Castro, nº funcional 6.719-1, Monitor de CEC,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 130027/2011.
Reinaldo Rabelo Filho, nº funcional 7.502-6, Auxiliar de Oficio, junto à
Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, Protocolo nº 130380/
2011.
Rita de Cássia Athanazio, nº funcional 7.929-3, Monitor de CEC, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 133892/2011.
Roselaine Masseto de Araújo Barbon, nº funcional 11.924-9, Professor de
Pré Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 133888/
2011.
Roselis da Silva Santos, nº funcional 9.375-2, Diretor de CEC, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 130023/2011.
Sandra Aparecida Zanuzzi Romão, nº funcional 9.307-2, Professor de Pré
Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 1300451/
2011.
Sandra Cristina Romero Stenico, nº funcional 9.621-3, Serviços Gerais, junto
à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 130024/2011.
Selma Helena Lordello Aguiar Pedroso, nº funcional 7.826-5, Professor de
Pré Escola, junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 130025/
2011.
Solange Adriana Tonin Spironello, nº funcional 11.818-4, Técnico de
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 134310/
2011.
Sonia Cristina Goia Andrade, nº funcional 9.757-1, Professor de Pré Escola,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 129670/2011.
Sueli Aparecida Filizzola de Souza, nº funcional 11.916-3, Auxiliar de Padeiro,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 133867/2011.
Tarciso Chiarinelli, nº funcional 8.224-1, Chefe de Setor, junto à Secretaria
Municipal de Governo, Protocolo nº 125724/2011.
Telma Barbieri Savian, nº funcional 8.653-7, Professor de Pré Escola, junto
à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 130029/2011.
Valeria Cristina Ruggia, nº funcional 9.272-4, Professor de Pré Escola, junto
à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 131425/2011.
Vera Regina Delamuta Ferreira, nº funcional 6.691-5, Professor de Pré Escola,
junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 131424/2011.

FÉRIAS – PRÊMIO EM GOZO
 “DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
Alessandra Aparecida Moraes da Silva, nº funcional 12.521-6, Monitor de
CEC, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 19/12/2011,
Protocolo nº 128693/2011.
Ana Claudia Bugno Sanches, nº funcional 14.869-6, Professor de Educação
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16/11/2011,
Protocolo nº 131322/2011.
Ana Luisa Fontana Ferraz Setem, nº funcional 11.001-2, Professor de Pré
Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 16/11/2011,
Protocolo nº 131332/2011.
Andréia Silveira Campos, nº funcional 15.066-5, Professor de Educação
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 07/11/2011,
Protocolo nº 131331/2011.
Ariadine Schiavinatto Alves Silva, nº funcional 14.970-3, Professor de
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 08/
11/2011, Protocolo nº 131327/2011.
Cleide Peressin, nº funcional 7.800-4, Monitor de CEC, junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 09/11/2011, Protocolo nº 129942/2011.
Elisabete Cristina Colletti Soares, nº funcional 9.506-3, Professor de Pré
Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03/11/2011,
Protocolo nº 131319/2011.
Gilberto Benedito Brandine da Silva, nº funcional 3.444-5, Chefe de Setor,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 29/12/2011, Protocolo
nº 125009/2011.

José do Nascimento, nº funcional 13.870-1, Motorista, junto à Secretaria
Municipal de Educação, a partir de 19/12/2011, Protocolo nº 132905/2011.
Luceli dos Santos Bessi, nº funcional 14.895-2, Professor de Educação
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09/11/2011,
Protocolo nº 131330/2011.
Marcos Antonio Correa Junior, nº funcional 12.236-4, Guarda Civil CL/1,
junto à Guarda Civil do Município de Piracicaba, a partir de 10/11/2011,
Protocolo nº 132097/2011.
Maria Aparecida de Mello Gurgel, nº funcional 12.613-4, Nutricionista, junto
à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/11/2011, Protocolo nº
127811/2011.
Maria Inês Claudino de Oliveira, nº funcional 13.386-7, Monitor de CEC,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09/11/2011, Protocolo
nº 131336/2011.
Maria Luciana de Godoy Rocha, nº funcional 14.526-1, Professor de Pré
Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09/11/2011,
Protocolo nº 131328/2011.
Maria Selma Carneiro Batista, nº funcional 14.336-4, Professor de Pré
Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 03/11/2011,
Protocolo nº 131329/2011.
Sonia Regina Valle, nº funcional 14.282-9, Professor de Pré Escola, junto
à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 09/11/2011, Protocolo nº
131320/2011.

FÉRIAS – PRÊMIO EM PECÚNIA
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 78 da Lei Municipal 1972/
72.
Cleide Peressin, nº funcional 7.800-4, Monitor de CEC, junto à Secretaria
Municipal de Educação, Protocolo nº 121101/2011.
Solange Adriana Tonin Spironello, nº funcional 11.818-4, Técnico de
Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 134313/
2011.

LICENÇA GALA
 “DEFERIDO”  03 dias,  conforme artigo 473, II, da CLT.
Aniele Alves Ferreira Rosa, nº funcional 17.518-2, Merendeiro, junto à
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 08/10/2011, Protocolo nº
133028/2011.

LICENÇA NOJO
“DEFERIDO” 02 dias , nos termos do artigo 66, V, da Lei Municipal 1972/
72.
Ana Lucia Gasparino Silva, nº funcional 13.353-7, Professor de
Alfabetização de Jovens e Adultos, junto à Secretaria Municipal de
Educação, a partir de 10/10/2011, Protocolo nº 133861/2011.
Teresa Aparecida da Silva David Campos, nº funcional 10.988-6, Profes-
sor de Pré Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de
05/10/2011, Protocolo nº 133862/2011.

“DEFERIDO” 09 dias , conforme artigo 473, I, da CLT.
Ângela Maria de Oliveira, nº funcional 14.691-2, Professor de Ensino Fun-
damental, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/10/
2011, Protocolo nº 133030/2011.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 7000, de 02 de
maio de 2011.
Ellen Lago de Oliveira Lavoura, nº funcional 18.467-4, Professor de Ensino
Fundamental, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 31/01/
2012, Protocolo nº 132897/2011.
Vamilde Soares Pudmovcki, nº funcional 15.423-1, Professor de Educação
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20/12/2011,
Protocolo nº 132903/2011.

REASSUNÇÃO DE CARGO
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 108 § único, da Lei Municipal 1972/72.
Osmar José do Nascimento, nº funcional 10.670-8, Guarda Civil CL/1, junto
à Guarda Civil do Município de Piracicaba, a partir de 01/11/2011, Protocolo
nº 131254/2011.

Piracicaba, 24 de Outubro de 2011

Newton Yasuo Furucho
Secretaria Municipal de Administração.

EXPEDIENTE DO DIA 27 DE OUTUBRO DE 2011

PORTARIA ASSINADA  – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba,
assinou a seguinte Portaria:

 - EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43, da Lei
Municipal nº 1972/72 o Sr. MARCELO DE CASTRO NEVES MAFFEZOLI ,
RG. 29.175.517-3, em 01.10.2011, do cargo que exerce em caráter efetivo
de Médico Clínico Geral, referência 14-B, junto a Secretaria Municipal de
Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO



PIRACICABA, sexta-feira, 28 de outubro de 20112

A Prefeitura Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo faz saber que fará realizar Concurso Público de Provas
visando o preenchimento dos cargos/empregos públicos relacionados no quadro abaixo, criados através de Legislação
Municipal, regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, exceto os cargos de Eletricista, Maquinista e Técnico
de Contabilidade que serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Piracicaba, mais os que
vagarem ou forem criados durante o prazo de validade do concurso, de acordo com as instruções constantes neste Edital
Completo.

1.  DOS CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS
1.1. Os cargos e empregos públicos a serem providos, a quantidade de vagas, a carga horária de trabalho, os salários e
requisitos mínimos para preenchimento das vagas são os estabelecidos na tabela a seguir:

1.2. As atribuições dos cargos/empregos são aquelas descritas no Anexo II deste edital.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. São condições p ara inscrição :
2.1.1. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72.

2.2. São requisitos p ara posse :
2.2.1. Ser aprovado neste Concurso Público;
2.2.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
2.2.3. Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo/emprego mediante confirmação de exame
médico admissional;
2.2.4. Estar quites com o Serviço Militar, se, do sexo masculino;
2.2.5. Estar no gozo dos direitos civis e políticos;
2.2.6. Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo/emprego;
2.2.7. Não registrar antecedentes criminais;
2.2.8. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada
em julgado em qualquer esfera governamental;
2.2.9. Gozar de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo/emprego, comprovada em prévia inspeção
médica oficial;
2.2.10. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de
cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição
Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários.
2.2.11. Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo/emprego, e nem estar em
idade de aposentadoria compulsória.

2.3. As inscrições poderão ser efetuadas no período de 31 de outubro a 08 de novembro de 201 1 pela internet, através
do site www.publiconsult.com.br .

2.4. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.publiconsult.com.br. Em caso de dúvida para efetivar a sua
inscrição, o candidato poderá consultar o “Tutorial – Como Realizar a sua Inscrição ”, disponível na página inicial do site
ou entrar em contatar a empresa através de e-mail, clicando-se no ícone “Fale Conosco” do site e selecionando o assunto
“Concursos Públicos e Processos Seletivos ”; ou através do telefone (15) 4141-2327.
2.4.1. O candidato deverá preencher corretamente os campos relativos ao formulário de inscrição, imprimir o boleto
referente à taxa de inscrição e efetuar o seu pagamento até a data de vencimento (09/11/2011) em qualquer instituição
bancária, através de internet banking, ou em qualquer estabelecimento autorizado a receber pagamento de documentos
de compensação bancária (casas lotéricas, correios, etc.)

2.5. A efetivação da inscrição estará condicionada ao correto preenchimento do requerimento de inscrição e ao pagamento
ou compensação do valor correspondente a taxa de inscrição.
2.5.1. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto bancário emitido
especificamente para cada inscrição, bem como pagamentos condicionais ou efetuados fora do prazo de vencimento do
boleto; serão indeferidas as inscrições cujos cheques de pagamento não venham a ser compensados, por qualquer
motivo (falta de fundos, ausência ou divergência de assinatura, data de emissão prescrita, etc.)

2.6. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do formulário de inscrição.

2.7. É vedada a transferência para terceiros do valor da taxa de inscrição.

2.8. O candidato não poderá ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo/emprego,

e nem estar em idade de aposentadoria compulsória; não poderá, no caso de eventual posse, possuir vínculo com
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite a acumulação de cargos, empregos e funções,
ressalvados os casos dispostos no artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c” da Constituição Federal.

2.9. Encerrado o prazo das inscrições, será divulgado no Diário Oficial do Município e nos sites www.piracicaba.sp.gov.br
e www.publiconsult.com.br, a relação dos candidatos efetivamente inscritos.

3. DOS REQUISITOS
3.1. Os requisitos dispostos no quadro do item 1.1 e 2.2 deste Edital são essenciais para provimento do cargo/emprego,
devendo o candidato na ocasião da posse, apresentar os documentos exigidos ao Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Piracicaba. No caso do não cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o
direito à vaga.

4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU SENSORIAL
4.1. Aos candidatos portadores de deficiência física ou sensorial serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações
previstas neste Concurso Público, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do
cargo/emprego que se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais nº 3.298/99 e nº 5.296/2004 e por
suas alterações, considerando-se para aplicação as definições contidas nestes dispositivos legais e conforme estabelece
a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei nº 6.591/2009.
4.1.1. As frações decorrentes do cálculo de referido percentual somente serão arredondadas para o número inteiro
subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos).
4.1.2. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o concurso indicar a existência de
cinco a dez vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa portadora de deficiência
4.1.3. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo/emprego será aferida em perícia oficial quando dos
exames admissionais.

4.2. De acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 13.165/2009, os candidatos portadores de deficiência concorrerão
apenas às vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos na Legislação Municipal em vigor.

4.3. A pessoa portadora de deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de classificação, ao horário e ao local de
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

4.4. O candidato que quiser concorrer às vagas deste Concurso Público como portador de deficiência deverá fazer sua
opção no requerimento de inscrição, marcando no formulário de inscrição no site www.publiconsult.com.br, o tipo de
deficiência da qual é port ador (Física, Auditiva, V isual ou Múltipla); após, deverá remeter pelo correio através de
Sedex com AR (Aviso de Recebimento) Laudo Médico atest ando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, p ara a empresa
PUBLICONSULT Ass. Cons. Pública Lt da, na Avenida Pereira da Silva, nº 828, Jardim Sant a Rosália, CEP  18.095-
340 – Sorocaba/SP , até o último dia de inscrição, valendo como comprovação de opção efetuada no prazo, a dat a
de post agem do Laudo Médico nos Correios.
4.4.1. Caso o período de inscrições seja prorrogado, o prazo para a remessa da documentação ficará automaticamente
prorrogado por igual período, ou seja, até o dia do término do novo prazo de inscrições.
4.4.2. No caso do candidato necessitar de prova especial (letra ampliada, Braille, intérprete de LIBRAS, etc.) deverá
encaminhar requerimento à empresa PUBLICONSULT, juntamente com o Laudo Médico a que se refere o item 4.4 deste
Edital.
4.4.3. Referido Laudo Médico e o requerimento de prova especial, se for o caso, deverá ser postado através de SEDEX
com AR (Aviso de Recebimento), seguindo o modelo do envelope abaixo:

4.4.4. O candidato deficiente que não solicitar a prova especial no prazo estabelecido no item anterior, não terá direito a
realizar a prova adaptada às suas condições, reservando-se o direito de realizar a prova regular aplicada aos demais
candidatos.
4.4.4.1. Os deficientes visuais, que se julgarem amparados pelas disposições legais, prestarão as provas mediante
leitura através do sistema Braille. Os candidatos deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e
punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais amblíopes serão oferecidas provas ampliadas
com tamanho da letra correspondente à fonte Arial - 24.

4.5. Será indeferida a inscrição do candidato como deficiente físico quando o mesmo deixar de remeter o Laudo Médico
nos termos acima especificados ou ainda, quando postá-lo após o período consignado para as inscrições neste Con-
curso Público.

4.6. O candidato que não declarar a deficiência da qual é portador no requerimento de inscrição, conforme previsto no
item 4.4, não poderá alegar, posteriormente, essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital.

4.7. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção, segundo os padrões médicos
estabelecidos.

4.8. Os candidatos que concorrerem na condição prevista neste item serão classificados em lista separada
4.8.1. Inexistindo candidatos portadores de deficiência, as vagas serão preenchidas por candidatos não portadores de
deficiência, em estrita observância da ordem de classificação.

4.9. O candidato que não comprovar a deficiência alegada ou no caso de laudo médico oficial contrário à condição de
deficiente, será eliminado do Concurso Público.

5. DOS CANDIDATOS DA RAÇA NEGRA
5.1. De acordo com o disposto na Lei Municipal nº 6.246/08 será reservado o percentual de 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas neste Concurso Público para as pessoas da raça negra.
5.1.1. As frações decorrentes do cálculo de referido percentual serão sempre desprezadas.

5.2. Os candidatos de raça negra participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que diz respeito ao conteúdo, avaliação de prova e demais requisitos exigidos para a participação no
certame.

5.3. O candidato que quiser concorrer às vagas reservadas para pessoas da raça negra deverá declarar, no requerimento
de inscrição, esta condição, marcando no formulário de inscrição no site www.publiconsult.com.br, a opção “Sim” abaixo
do campo “Afro-descendente?”.
5.3.1. O candidato que não declarar esta condição no requerimento de inscrição, conforme previsto no item anterior, não
poderá alegar, posteriormente, essa condição para reivindicar as prerrogativas constantes neste Edital.

5.4. De acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 13.165/2009, os candidatos de raça negra concorrerão apenas às
vagas oferecidas dentro dos percentuais estabelecidos na Legislação Municipal em vigor.
5.4.1. Os candidatos que concorrerem na condição de raça negra serão classificados em lista separada.
5.4.2. Inexistindo candidatos da raça negra aprovados, as vagas serão preenchidas por outros candidatos.
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5.5. A comprovação da raça negra será verificada no momento da contratação, mediante a apresentação de documento
oficial, do candidato ou de parentes por consangüinidade, ascendentes ou colaterais, no qual conste a identificação e a
indicação etnorracial.
5.5.1. O candidato que não comprovar ser da raça negra, tendo alegado tal condição, será excluído do Concurso Público.

6. DO CONCURSO PÚBLICO
6.1. O Concurso Público constará das seguintes fases e provas:

7.2. A bibliografia indicada no Anexo I – Conteúdo Programático é meramente sugestiva, não se restringindo a aplicação
das questões ao conteúdo da mesma, porém ao conteúdo programático indicado. Desta forma, o candidato poderá se
preparar para as provas utilizando, além das indicações do conteúdo programático, qualquer bibliografia que trate de
forma sistematizada dos assuntos selecionados no Anexo I.

7.3. Na data determinada para a realização das provas os candidatos deverão se apresentar nos locais indicados com
antecedência de no mínimo uma hora antes do horário determinado para o início das mesmas.

7.4. O ingresso aos locais das provas será permitido apenas aos candidatos que estiverem munidos de documento de
identidade original com foto, comprovante de inscrição e caneta esferográfica azul ou preta.
7.4.1. Entende-se por documento de identidade original: Carteiras e/ou cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias
de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de
Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei
Federal valem como documento de identidade (OAB, CRM, CREA, CRC, etc.); Certificado de Reservista; Passaporte;
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação na forma da Lei nº 9.503/1997,
não sendo admitido no recinto de realização das provas o candidato que não portá-lo.
7.4.2. O candidato que não estiver de posse de nenhum documento de identidade original em virtude de perda, roubo ou
furto, só poderá realizar as provas atendendo, concomitantemente, aos seguintes requisitos:
a) deverá apresentar Boletim de Ocorrência Policial;
b) deverá apresentar o protocolo de requisição de nova via do documento;
c) deverá apresentar cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento;
d) deverá apresentar duas testemunhas que com ele firmarão, no ato, declaração, sob as penas da lei, acerca da
identidade do candidato, sendo que as testemunhas deverão apresentar documentos originais de identidade, e todos
deverão apor identificação digital na referida declaração.
7.4.3. Serão efetuadas diligências posteriores à realização da prova, em relação à documentação dos candidatos admitidos
sob na forma do item 7.4.2, sendo desclassificados automaticamente do processo aqueles cuja declaração de dados
revelar-se falsa, sem prejuízo de eventuais ações criminais contra o declarante e as testemunhas por ele apresentadas.
7.4.4. A candidata lactante deverá levar acompanhante, que se responsabilizará pela guarda da criança. Não haverá
prorrogação de horário da duração da prova para candidata nesta situação.
7.4.5. Os candidatos médicos, bombeiros, policiais e militares que estiverem em regime de plantão poderão atender a
bips ou celulares, desde que comprovem esta condição ao Fiscal de Prova, mediante apresentação da identidade
profissional (CRM, identidade policial ou militar) antes do início das provas; neste caso deverão ser acompanhados por
um Auxiliar de Coordenação e atender a ligação fora da sala.
7.4.6. Durante a prova, o candidato não deve levantar-se, comunicar-se com outros candidatos, e nem fumar; será
advertido pelo Fiscal de Prova caso perceba-se que busca visualizar prova ou gabarito de outro candidato, sendo-lhe
retirada a prova e desclassificado no caso de reiteração da atitude.

7.5. Não serão admitidos nos locais de provas, os candidatos que se apresentarem após o horário estabelecido para
início das provas e fechamentos dos portões.

7.6. A duração da prova será de 3 (três) horas, já incluído o tempo destinado ao preenchimento da Folha de Respostas.
O candidato somente poderá entregar a prova depois de uma hora do seu início.

7.7. A inviolabilidade das Provas será comprovada no local de sua realização, no momento do rompimento do lacre dos
envelopes, na presença dos candidatos.

7.8. O candidato deverá assinar Lista de Presença, que lhe será apresentada antes do início da prova. Eventuais erros de
digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento deverão ser comunicados ao Fiscal de
Sala para correção, o qual o fará em formulário específico.

7.9. O candidato deverá efetuar a conferência do Caderno de Provas antes de começar a resolução, verificando no
cabeçalho de todas as folhas se corresponde ao cargo/emprego que se inscreveu; a seguir deverá verificar se o Caderno
dispõe de 50 (cinquenta) questões objetivas de múltipla escolha; por fim, o candidato deverá verificar se não há falha de

impressão que prejudique a leitura do texto, gráficos ou ilustrações. Caso a prova não seja referente ao cargo/emprego
de sua inscrição, ou o Caderno de Provas esteja incompleto, ou tenha qualquer defeito, deverá solicitar ao Fiscal da
Prova que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido.

7.10. O candidato, previamente ao preenchimento da Folha de Resposta, deverá efetuar a conferência dos seus dados
impressos. Havendo divergência, deverá solicitar a substituição do material ao Fiscal de Sala, não cabendo reclamações
posteriores neste sentido.
7.10.1. As questões deverão ser respondidas na Folha de Resposta, preenchendo-se totalmente o campo indicativo da
letra correspondente à opção de resposta escolhida com caneta esferográfica azul ou preta. A Folha de Resposta não
poderá ser rasurada, amassada ou perfurada, caso contrário, as respostas serão anuladas. A Folha de Resposta somente
terá validade se estiver assinada pelo candidato no campo indicado.

7.11. No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer irregularidade na formulação de alguma questão, deverá
manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará em formulário próprio a ocorrência, para posterior análise, o que não
substitui a apresentação posterior de eventual recurso contra questões.

7.12. Durante a realização da prova não será permitida a consulta de nenhuma espécie de legislação, livro, revista ou
folheto, uso de calculadora, telefone celular ou outro equipamento de comunicação, bem como não será admitida
comunicação entre os candidatos.

7.13. Caso necessário a utilização do sanitário, o candidato deverá solicitar ao Fiscal de Prova, que designará Auxiliar de
Coordenação para acompanhá-lo, devendo no percurso manter-se em silêncio, podendo antes e depois da entrada no
sanitário sofrer revista.

7.14. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) não comparecer para a realização da prova, conforme convocação oficial seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto neste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo
uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação;
f) lançar meios ilícitos para a realização das provas;
g) não devolver ao fiscal, seguindo critérios estabelecidos neste Edital, qualquer material de aplicação e de correção das
provas;
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos e
i) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova.

7.15. O candidato levará consigo, ao final da prova, o Caderno de Provas, podendo, portanto, utilizá-lo como rascunho e
para a anotação das alternativas que escolher, a fim de subsidiá-lo na correção das questões quando da divulgação do
gabarito, ou na eventualidade da interposição de algum recurso contra questão e/ou gabarito, sendo, no entanto, em
função de reserva de direitos autorais, vedada a sua divulgação e/ou reprodução total ou parcial por qualquer meio ou
processo, sem autorização expressa da PUBLICONSULT Assessoria e Consultoria Pública Ltda, incorrendo em crime o
responsável.

7.16. No dia seguinte a aplicação das provas, o candidato poderá consultar o gabarito oficial nos sites
www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br, sendo ainda publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba;
não serão informados resultados por telefone ou outro meio de comunicação.

8. DAS PROVAS PRÁTICAS ESPECÍFICAS E DE INFORMÁTICA
8.1. Além das provas teóricas, para os cargos/empregos de ARTE FINALISTA, ELETRICISTA, ILUMINADOR DE ARTES
CÊNICAS, MAQUINISTA e MOTORISTA haverá PROVAS PRÁTICAS ESPECÍFICAS e para os cargos de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO E TÉCNICO DE CONTABILIDADE  haverá PROVAS PRÁTICAS DE INFORMÁTICA, de caráter
eliminatório, visando aferir a aptidão e a capacidade do candidato em executar atividades inerentes ao desempenho das
atribuições do cargo/emprego, conforme o caso.
8.1.2. Concorrerão as provas práticas específicas e de informática somente os candidatos classificados nas provas
teóricas, ou seja, somente àqueles candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50,00 (cinqüenta pontos) na prova
teórica.

8.2. As provas práticas e de informática serão realizadas no município de Piracicaba, em dia, local e horário a ser
comunicado através de Edital de Convocação para Provas Práticas e de Informática a ser disponibilizado nos sites
www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br e publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba após o
encerramento do prazo para recurso contra o resultado da prova teórica.
8.2.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova.
8.2.2. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.
8.2.3. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca Examinadora, a prova prática poderá ser cancelada ou
interrompida, acarretando o seu adiamento para nova data, a ser oportunamente estipulada e divulgada.

8.3. Para participação na prova prática, o candidato convocado deverá apresentar-se ao Coordenador com uma
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário designado para o início, portando documento de identidade original
com foto, conforme item 7.4.1 deste Edital e ainda  no caso de candidato ao emprego de MOTORISTA, deverá apresentar-
se portando Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D” (ou habilitação superior), em pleno vigor.

8.4. A prova prática e de informática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos de acordo com os critérios
estabelecidos neste edital.
8.4.1. A prova prática terá caráter exclusivamente eliminatório, não interferindo na classificação do candidato.
8.4.2. O candidato será considerado APTO ou INAPTO para o desempenho eficiente das atividades do cargo/emprego.
O candidato considerado INAPTO na prova prática ou de informática ou que não comparecer para realizar a prova será
automaticamente eliminado do concurso.
8.4.3. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado.

8.5. DA PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA
8.5.1. A prova prática de informática será aplicada para os candidatos aos cargos/empregos de AUXILIAR
ADMINISTRATIVO e TÉCNICO DE CONTABILIDADE  classificados na prova teórica, e buscará aferir o conhecimento e
utilização básica de programas e ferramentas básicas de informática: Windows, aplicativos Microsoft (Word, Excel),
Navegador de Internet e Gerenciador de e-mail e o manuseio de microcomputador e periféricos, no desempenho eficiente
das atividades dos referidos cargo/emprego.
8.5.2. A prova prática de informática será realizada em ambiente gráfico Microsoft Windows e teclado com configurações
ABNT 2 e constará de quatro partes com os seguintes critérios de avaliação:
8.5.2.1. Windows “Aplicativo Microsof t Word ”: A prova de Word será avaliada numa escala de 0 a 50,00 pontos. A parte
de digitação constará de cópia de texto impresso, com aproximadamente 900 caracteres. A nota máxima de 50,00
(cinqüenta pontos) será atribuída ao candidato que conseguir transcrever o texto integralmente, sem erros de digitação,
configuração e formatação realizada em no máximo 5 (cinco) minutos. Serão descontados 2,5 (dois e meio) pontos por
erro apresentado na configuração das margens, formatação de parágrafo (alinhamento de texto), formatação do tipo,
tamanho e estilo da fonte, inclusão de marcadores e numeração, inclusão de tabelas e linhas e falhas de digitação.
8.5.2.2. Planilha eletrônica “Microsof t Excel ”: A prova de Excel será avaliada numa escala de 0 a 40,00 pontos. O
candidato deverá confeccionar uma tabela que será apresentada como modelo. Para tal tarefa será utilizado o tempo
máximo de 15 minutos. Será descontado 1,00 (um) ponto do candidato, por erro apresentado na configuração das
margens, formatação de parágrafo (alinhamento de texto), formatação do tipo, tamanho e estilo da fonte, inclusão de
marcadores e numeração, inclusão de tabelas e linhas, cálculo, fórmulas e falhas de digitação.
8.5.2.3. Uso da “Internet Explorer e Microsof t Outlook ”: A prova de Internet Explorer e Microsoft Outlook será avaliada
numa escala de 0 a 10,00 pontos. A prova de internet avaliará a utilização básica do programa de Internet Explorer e do
Microsoft Outlook. Para tal tarefa será utilizado o tempo máximo de 5 minutos. Será descontado 1,00 (um) ponto para
cada erro com relação aos seguintes itens: criação de nova mensagem, envio de e-mail, anexação de arquivos, pesquisa
na internet, utilização das principais barras de ferramentas, sair, fechar janela e fechar programa.
8.5.3. Será declarado APTO na prova de informática o candidato que obtiver a nota mínima de:

a) 25 (vinte e cinco) pontos na prova do Aplicativo Microsoft Word.
b) 20 (vinte) pontos na prova do Aplicativo Microsoft Excel.
c) 05 (cinco) pontos no uso da Internet Explorer e Microsoft Outlook.
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8.6. DA PROVA PRÁTICA ESPECÍFICA
8.6.1. As provas práticas específicas serão aplicadas p ara os candidatos aos cargos/empregos de ARTE FINALISTA,
ELETRICISTA, ILUMINADOR DE ARTES CÊNICAS, MAQUINISTA e MOTORISTA classificados na prova teórica, e
buscam aferir a cap acidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho
eficiente das atividades de cada cargo/emprego. As atividades a serem execut adas terão como base as descrições
sumárias de cada cargo/emprego, podendo ser solicit adas todas as atividades ou somente uma específica. A
avaliação será efetuada seguindo os seguintes quesitos:

’! ARTE FINALISTA
As provas práticas buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao
desempenho eficiente das atividades. A atividade a ser executada consistirá na criação de um folder, fazendo uso dos
programas comumente utilizados nas atividades de arte-finalista, quais sejam: CorelDraw (versão X5), PageMaker (versão
7.0),  Photoshop (versão CS5), InDesign (versão CS5), Quarkpress (versão 9). Para tanto, serão disponibilizados aos
candidatos classificados para realizar a prova prática computadores devidamente equipados com os programas acima
listados, bem como os arquivos eletrônicos (textos e imagens) necessários para a realização da tarefa. Poderá ser
requerida a utilização de todos ou de apenas alguns dos aplicativos mencionados. Os candidatos deverão criar seus
respectivos folders a partir dos elementos acima disponibilizados, e dentro dos parâmetros (medidas, quantidade e
qualidade das fotos e demais imagens) a serem estabelecidos pela Banca Examinadora. Os candidatos terão 2 (duas)
horas para realizar e finalizar a atividade proposta. Ao desempenho dos candidatos na prova prática será atribuída
pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os critérios abaixo estabelecidos:
a) Conhecimento dos conceitos de resolução de imagens e modos de cor – Máximo de 15 (quinze) pontos;
b) Atenção ao eixo de equilíbrio/horizonte e ao balanço das cores – Máximo de 15 (quinze) pontos;
c) Conhecimento de criação de arquivos, domínio de ferramentas texto e shape e noções básicas de pontos – Máximo de
15 (quinze) pontos
d) Conhecimentos de formatação de arquivos: tamanhos, inserção de texto e imagem – Máximo de 15 (quinze) pontos
e) Noções de entrelinha, tipologia e alinhamento - Máximo de 20 (vinte) pontos;
f) Conhecimentos de design: alinhamento, equilíbrio, utilização de espaço em branco e hierarquização das informações
- Máximo de 20 (vinte) pontos.
Cada um dos itens especificados acima será pontuado levando-se em consideração o desempenho do candidato, de
parte ou da totalidade dos itens, bem como a menor ou maior qualidade do tratamento das imagens e da diagramação
dos textos, sendo que será considerado apto ao cargo aquele que atingir pontuação mínima de 50 pontos no somatório
dos itens. O julgamento será feito a partir do arquivo do folder, das fotos e das eventuais imagens criadas pelo candidato
para composição de sua atividade – os quais deverão ser salvos na pasta digital identificada com o nome do candidato.

’! ELETRICISTA
A avaliação será feita pelo desempenho do candidato na execução de tarefas atinentes à função que consistirá em
planejar e executar serviços de manutenção e instalação elétrica e realizar manutenções preventivas, preditivas e corretivas,
instalar sistemas e componentes eletrônicos e realizar medições e testes, em conformidade com normas e procedimentos
técnicos e de qualidade, segurança, higiene, saúde e preservação do ambiente de trabalho, levando-se em consideração
o uso e aproveitamento dos materiais, ferramentas e equipamentos colocados à disposição. A prova terá duração máxima
de 30 minutos e visa aferir a aptidão e a capacidade do candidato em executar atividades inerentes a função de eletricista.
Ao desempenho dos candidatos na prova prática será atribuída pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo a
avaliação efetuada segundo os critérios abaixo estabelecidos:
a) Apresentação Pessoal e Capacidade de Absorver as Instruções – Máximo de 20 (vinte) pontos;
b) Habilidade no uso de ferramentas (chave de teste, chave de fenda, alicate, etc.) – Máximo de 20 (vinte) pontos;
c) Produtividade – Máximo de 20 (vinte) pontos;
d) Organização na execução dos trabalhos – Máximo de 20 (vinte) pontos;
e) Técnica, Aptidão e Eficiência – Máximo de 20 (vinte) pontos.

’! ILUMINADOR DE ARTES CÊNICAS
A prova prática para o cargo de iluminador de artes cênicas busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional
do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. A atividade a ser executada consistirá na proposição
pelo candidato de um projeto de iluminação cênica, incluindo montagem e operação dos sistemas de iluminação disponível
no teatro. Durante a execução da atividade, o candidato deverá esclarecer à Banca Examinadora as tarefas desenvolvidas.
Ao desempenho dos candidatos na prova prática será atribuída pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo a
avaliação efetuada segundo os critérios abaixo estabelecidos:
a) Conhecimentos de instalação e operação de equipamentos de iluminação – Máximo de 30 (trinta) pontos;
b) Conhecimento e habilidade técnica no manuseio dos equipamentos de iluminação (mesa de controle de iluminação,
refletores, canhões de luz, racks de iluminação, projetores, episcópios, etc) – Máximo de 30 (trinta) pontos;
c) Técnica, Aptidão e Eficiência - Máximo de 20 (vinte) pontos;
d) Utilização adequada do tempo - Máximo de 20 (vinte) pontos.

’! MAQUINISTA
A prova prática para o cargo de maquinista busca aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato
às exigências e ao desempenho eficiente das atividades. A atividade a ser executada consistirá na apresentação de uma
oficina em que o candidato deverá, inicialmente, identificar a estrutura e equipamentos de palco, discorrendo acerca de
sua função, oportunidade e formas de aplicação e fazendo demonstração prática de seu manuseio, incluindo urdimento,
movimentação de cenários, cortinas, cabos, alcapão, pisos, elevadores, adereços, mobiliários e/ou quaisquer equipamentos
que estiverem disponíveis na ocasião. Ao desempenho dos candidatos na prova prática será atribuída pontuação de 0
(zero) a 100 (cem) pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os critérios abaixo estabelecidos:
a) Conhecimento da estrutura de palco, ferramentas e equipamentos – Máximo de 30 (trinta) pontos;
b) Conhecimento e habilidade técnica no manuseio da maquinaria de palco – Máximo de 30 (trinta) pontos;
c) Técnica, Aptidão e Eficiência - Máximo de 20 (vinte) pontos;
d) Utilização adequada do tempo - Máximo de 20 (vinte) pontos.

’! MOTORISTA
Para participação na Prova Prática de Motorista, o candidato convocado deverá apresentar ao Examinador, Carteira
Nacional de Habilitação na categoria mínima “D” em pleno vigor. Referido documento deverá ser apresentado no original
e estar dentro do prazo de validade e é imprescindível para a condução do veículo em que será efetuada a avaliação. O
candidato que deixar de apresentar referido documento ou apresentá-lo de forma diversa do estabelecido neste Edital,
será impedido de realizar a prova prática e automaticamente desclassificado do Concurso Público.
A Prova Prática consistirá em teste prático em CAMINHÃO BASCULANTE , devendo os candidatos efetuar percurso que
será divulgado apenas no momento da aplicação da prova, além de outras atividades, utilizando técnicas de condução de
veículos desta natureza sob a supervisão de um Examinador. Ao desempenho dos candidatos na prova prática será
atribuída pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo a avaliação efetuada segundo os critérios abaixo estabelecidos:
a) Segurança Veicular, Equipamentos Obrigatórios e Legislação de Trânsito – Máximo 20 pontos;
b) Regras de Circulação – Máximo 40 pontos;
c) Utilização e desenvolvimento dos recursos do veículo – Máximo 40 pontos.

8.7. Será declarado APTO na prova prática o candidato que obtiver a nota mínima de 50,00 (cinqüenta) pontos.

9. DA NOTA FINAL E DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
9.1. A nota na prova teórica será alcançada pelo somatório das pontuações obtidas em cada disciplina da prova; a
pontuação referente a cada disciplina será obtida pela multiplicação da quantidade de respostas corretas pelo peso
respectivo da disciplina, conforme item 7.1.
9.1.1. Será classificado no concurso público o candidato que obtiver nota na prova teórica igual ou superior a 50,00
(cinquenta) pontos.
9.1.2. O candidato que obtiver nota na prova teórica inferior a 50,00 (cinqüenta) pontos ou for declarado INAPTO na prova
prática ou de informática ou que não comparecer para realizar qualquer uma das provas será automaticamente eliminado
do Concurso Público, todavia, poderá consultar a sua pontuação através da relação dos candidatos desclassificados a
ser publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

9.2. No caso de empate na nota final, será processado o desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candidato:
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos
demais, será dada preferência ao de idade mais elevada;
b) que obtiver a maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;
c) que obtiver a maior pontuação nas questões de Interpretação de Textos e Língua Portuguesa;
d) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;
e) alistado como jurado pelo Presidente do Tribunal de Júri, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Caberá recurso administrativo no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data das respectivas publicações no Diário
Oficial do Município de Piracicaba e nos sites www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br dos seguintes atos:
a) indeferimento das inscrições;
b) questões e gabaritos da prova teórica;
c) resultado e classificação na prova teórica e
d) resultado da prova prática e classificação final.

10.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos , no site
www.publiconsult.com.br e seguir as instruções ali contidas.
10.2.1. Serão indeferidos os recursos interpostos de maneira diferente daquela estipulada neste Edital.
10.2.2. Recursos que não apresentarem fundamentação ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento
do mérito.

10.3. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, este poderá, eventualmente, alterar a nota
e/ou classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota e/ou classificação superior ou inferior; ou ainda acarretar a
classificação e/ou desclassificação de candidato em virtude da alteração de sua nota em relação que à pontuação
mínima exigida para a habilitação.
10.3.1. Os pontos relativos às questões da prova teórica, eventualmente anuladas, serão atribuídos a todos os candidatos
presentes à prova, independentemente da apresentação de recurso.

10.4. A decisão do deferimento ou indeferimento dos recursos será objeto de publicação no Diário Oficial do Município de
Piracicaba e nos sites www.piracicaba.sp.gov.br, www.publiconsult.com.br.

11. DA ADMISSÃO
11.1. A convocação para admissão do candidato aprovado será feita na ordem de classificação e na medida da necessidade
da Prefeitura Municipal, oportunidade em que deverão ser apresentados os documentos necessários, inclusive os exigidos
para comprovação dos requisitos para o cargo/emprego, sob pena de perder a vaga.
11.1.1. A convocação será realizada através de publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba e por
correspondência, devendo o candidato apresentar-se à Prefeitura Municipal de Piracicaba na data estabelecida na
convocação.
11.1.2. Caso o candidato convocado possua outro emprego, cargo ou função pública, acumulável na forma do artigo 37,
inc. XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade
pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de
horários.

11.2. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura Municipal convocará
apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário.

11.3. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado
pela Prefeitura Municipal e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura
à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual servirá de avaliação de
aptidão para o desempenho do cargo/emprego, nos termos do item 12 deste Edital.
11.3.1. O candidato cuja deficiência for considerada incompatível com o desempenho das funções inerentes ao cargo/
emprego, será eliminado do Concurso Público.

11.4. Os candidatos aprovados e admitidos estarão sujeitos ao estágio probatório de 3 (três) anos e terá o seu desempenho
avaliado a cada seis meses.

11.5. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital será feita em data a ser
fixada, por ocasião da convocação do candidato aprovado para admissão no cargo/emprego público. Caso haja
necessidade, a Prefeitura Municipal poderá solicitar outros documentos complementares.

11.6. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão
a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

12. CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES À ADMISSÃO
DE SERVIDORES
12.1. Deverão os candidatos aprovados e convocados para admissão/nomeação obrigatoriamente submeter-se a exame
médico (clínico e/ou subsidiário) a critério do que determinar o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional
(PCMSO) elaborado pelo SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município
de Piracicaba) vigente na data da realização da avaliação, para obtenção do Atestado de Saúde Ocupacional Admissional
(ASO-Admissional).

12.2. Por ocasião dos exames admissionais, os candidatos deverão comprovar imunização para Hepatite B.

12.3. Esta avaliação terá caráter eliminatório.

12.4. A avaliação médica obrigatoriamente obedecerá às indicações de incompatibilidades físicas e mentais especificadas
para o cargo/emprego.
12.4.1. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo/emprego, as condições que
obrigatoriamente foram citadas nos requisitos especificados para o cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da
Prefeitura Municipal de Piracicaba em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe
adequadamente o cargo/emprego para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros
materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
12.4.2. Será considerado aprovado, possibilitando a pertinente contratação, o candidato que obtiver a classificação como
“plenamente apto” ou “apto com restrições” para o exercício das atribuições do cargo/emprego a que se candidatou.
12.4.3. Aqueles que obtiverem a classificação de “inapto” pelo médico examinador singular e/ou ratificados pelo Coordenador
do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura do Município de Piracicaba, serão considerados eliminados
do Concurso Público, sendo vedada a sua contratação.
12.4.4. Os considerados “inaptos” poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor
recurso junto ao SESMT, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente atestados médicos
emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundament ados por duas
manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, e se for o caso, anexando cópia autenticada
dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar.
12.4.5. Por ocasião do recurso, o Coordenador do SESMT decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até
15 dias ao da data do recebimento do recurso.
12.4.6. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização dos Exames Médicos indicados nas datas
e horários agendados pela SEMAD (Secretaria Municipal de Administração) e comunicados previamente ao candidato,
por e–mail ou telegrama, implicará na sua eliminação do Concurso Público.
12.4.7. A comunicação da aptidão para fins de autorização da posse será feita diretamente entre SESMT e o departamento
competente da SEMAD, via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo “ASO ADMISSIONAL”
com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT, dispensando a disponibilização dos respectivos ASO’s aos
candidatos.
12.4.8. Estes ficaram arquivados no SESMT, sendo que a primeira via selada ficará em arquivo deste setor para fins de
fiscalização, e a segunda via será compulsoriamente anexada ao Prontuário Médico Funcional do Servidor.

12.5. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exame médico
admissional deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe médica do SEMPEM (Serviço
Municipal de Perícias Médicas) com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e alterações do
Decreto Federal nº 5.296/04, Súmula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência
com as atribuições do cargo/emprego a ser ocupado.
12.5.1. O candidato deverá comprovar a condição de Deficiência Física por ocasião do exame médico pericial, que
deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando da inscrição no Concurso
Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores
da data do exame pericial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
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12.5.2. O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT esta condição, autorizando a convocação para a realização do
exame médico admissional.
12.5.3. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão,
interpor recurso junto ao SESMT, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente atestados
médicos emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundament ados
por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar da deficiência constatada,
anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o Coordenador
do SESMT decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso.
Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o candidato será eliminado.
12.5.4. O candidato portador de deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame médico
admissional terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obedecendo ao disposto na lei
municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO, PPRA, Portarias do SEMPEM e ao
Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as incompatibilidades indicadas
para o desempenho do cargo/emprego, decorrentes da impossibilidade da Prefeitura Municipal de Piracicaba em
providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo/emprego
para o qual se candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se
fazer entender, ler ou ir e vir.
12.5.5. Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão,
interpor recurso junto ao SESMT, uma única vez, mediante solicitação expressa, anexando obrigatoriamente atestados
médicos emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundament ados
por duas manifestações médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar da deficiência constatada,
anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar, ocasião em que o Coordenador
do SESMT decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do
recurso. Não havendo a confirmação da condição de portador de deficiência o candidato será eliminado.
12.5.6. O candidato portador de deficiência física que obtiver classificação de “apto” no exame médico admissional não
poderá, a qualquer tempo, argüir a deficiência apresentada para justificar a concessão de readaptação, licença por
motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.

12.6. Orientações sobre critérios e ponderações específicas para os médicos do SESMT por ocasião das avaliações
admissionais:
12.6.1. Serão observados pelos médicos examinadores e pelo Coordenador do SESMT para a análise dos dados
clínicos e/ou de exames subsidiários.
12.6.2. A aplicação do raciocínio hipocrático com base na semiótica e propedeutica médica, sendo a percepção clínica
soberana a qualquer outra, inclusive as de negatividade e/ou positividade de exames subsidiários.
12.6.3. A classificação indicada como requisito para cada cargo/emprego no que se refere ao adequado desempenho
da atividade do ponto de vista físico e mental que poderá ser:
a) Trivial (Não requer ponderação específica);
b) Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador
e/ou para terceiros);
c) Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador
e/ou para terceiros);
d) Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições a análises específicas).

12.7. Notada pela avaliação clínica e/ou de exames subsidiários a indicação e/ou constatação da presença de quadro
nosológico, uso de medicamentos e/ou de tratamentos médicos, fisioterápicos e outros, não informados pelo candidato,
mesmo que crônico ou agudo, por ocasião da solicitação de respostas ao questionário ocupacional, oportunamente
observadas pelo médico examinador e/ou pelo Coordenador do SESMT, serão consideradas omissões graves e
tornam, compulsoriamente, o candidato “inapto”.
12.7.1. A presença de determinadas doenças e/ou condições pré-existentes, mesmo que estabilizadas, poderão a
critério do médico examinador ser elementos indicativos de inadequação para o labor, e obrigatoriamente deverão ser
informadas ao Coordenador do SESMT a quem caberá a decisão final quanto à consideração de “aptidão” e/ou
“inaptidão”.
12.7.2. A positividade dos exames subsidiários, mesmo que passíveis de tratamentos em curto período, por indicarem
risco epidemiológico para o trabalhador e/ou terceiros, será considerado como fator absoluto para indicação da “inaptidão”
para ponderação do médico examinador, que deverá informar ao Coordenador do SESMT a quem caberá a decisão
final quanto à consideração de “aptidão” e/ou “inaptidão”.
12.7.3. A positividade dos exames subsidiários compatível com as informações relatadas no questionário ocupacional,
acostadas de relatório médico indicando estabilidade do quadro clínico que não justifiquem intervenções previsíveis e
necessárias, não implicando em risco para o trabalhador e para terceiros, poderão ser considerados, a critério do
médico examinador, mediante confirmação do Coordenador do SESMT, como “aptos”.

12.8. Serão observados os critérios estabelecidos no Decreto Federal n° 3298/99 e Decreto Federal nº 5.296/04 e suas
alterações que considera pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que
60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

IV - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências.

12.9. Serão observados os critérios estabelecidos no §1º do art. 5º do Decreto Federal n° 5.296/04:
I – pessoa port adora de deficiência , além daquelas previstas na Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, a que

possui limitação ou incapacidade para o desempenho de atividade e se enquadra nas seguintes categorias:
a) deficiência física : alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia,
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro,
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as
que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

b) deficiência auditiva : perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por
audiograma nas freqüências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;

c) deficiência visual : cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou
a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores;

II-pessoa com mobilidade reduzida, aquela que, não se enquadrando no conceito de pessoa portadora de
deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente ou temporariamente, gerando
redução efetiva da mobilidade, flexibilidade, coordenação motora e percepção.
12.9.1. O disposto no subitem anterior aplica-se, ainda, às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos,
gestantes, lactantes e pessoas com criança de colo.
12.9.2. Observar-se-á os critérios da Súmula STJ nº 377: “o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em
concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
13.1. O candidato, ao inscrever-se, estará aceitando todas as disposições estabelecidas neste Edital e na legislação
vigente, não podendo alegar desconhecimento de qualquer natureza.

13.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada antes da realização das provas, mediante a divulgação
oficial do item atualizado.

13.3. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste Concurso Público, o seu endereço
atualizado para eventuais convocações, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de
Piracicaba, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão competente convocá-lo por falta da
citada atualização.

13.4. Compete ao Prefeito do Município de Piracicaba a homologação do resultado do Concurso Público. A homologação
deverá ser publicada no órgão oficial de imprensa.

13.5. O prazo de validade deste Concurso Público é de 2 (dois) ano, a partir da data de sua homologação, e poderá ser
prorrogado por uma vez e por igual período, a juízo da Prefeitura Municipal de Piracicaba.

13.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, ad referendum do Prefeito do Município
de Piracicaba.

13.7. A elaboração das provas, sua aplicação e correção, bem como a classificação dos candidatos aprovados, ficarão
sob a responsabilidade técnica da empresa Publiconsult Assessoria e Consultoria Pública Ltda, devidamente contratada
para tal fim.

13.8. O edital deste Concurso Público estará disponível nos sites: www.piracicaba.sp.gov.br e www.publiconsult.com.br,
sendo publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Piracicaba, 28 de outubro de 2011.
Prefeitura Municip al de Piracicaba

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ARTE FINALISTA
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação dos
vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego do X, C
e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico e acento tônico;
Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais invariáveis: preposição,
conjunção, advérbio; Sintaxe: As estruturas do período simples: frase, oração, período, sujeito, predicado, complemento
verbal, complemento nominal, adjunto adnominal, adjunto adverbial, agente da passiva, aposto, vocativo: Sintaxe: As
estruturas do período composto: período composto por coordenação, período composto por subordinação: Sintaxe de
regência: regência verbal, regência nominal; Sintaxe de concordância: concordância nominal, concordância verbal;
Colocação pronominal: próclise, ênclise, mesóclise, colocação dos pronomes oblíquos átonos nas locuções verbais;
Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-
final, ponto-e-vírgula, ponto de interrogação, ponto de exclamação, dois pontos, travessão, reticências, aspas, parênteses,
vírgula; Regras de acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação
das Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação das palavras: derivação,
composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Emprego
das Iniciais Maiúsculas e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação, conotação, figuras de palavras, figuras de
pensamento, figuras de construção ou sintaxe, figuras sonoras ou de harmonia; Vícios de linguagem: barbarismo, solecismo,
ambiguidade, cacofonia, pleonasmo vicioso, eco, colisão, hiato. Bibliografia sugerida:  Novíssima Gramática da Língua
Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível
através do site http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites  para estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/
portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Matemática e Raciocínio Lógico e Quantit ativo: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor
comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juros
simples e compostos. Desconto. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de
medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Noções de estatística e
probabilidade: média, média ponderada, mediana, moda, espaço amostral, eventos, arranjos, combinações, permutações.
Resolução de situações-problema. Raciocínio lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas
lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e
probabilidade. Validade de um Argumento. Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação indutiva.
Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias.
Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e Negação. Verificação da verdade dos Argumentos. Bibliografia sugerida:
Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce
- Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo
Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006. Sugestões de sites p ara estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/matematica
e www.somatematica.com.br.

Conhecimentos Específicos: Conhecimentos técnicos básicos de diagramação e editoração de jornais, manuais, folders,
posters, cartazes e impressos diversos. Conhecimentos de programas de editoração eletrônica. Utilização de aplicativos -
categoria dos aplicativos; aplicativos mais populares.  Birôs. Criatividade. Diagramação e design. Produção gráfica - elaboração
do projeto gráfico; espaços de cor; modelos de cor; escala de cores; retícula linear, retícula estocástica, retícula híbrida. Sistemas
de impressão - offset; digital; rotogravura; flexografia; tampografia; silkscreen. Photoshop CS5 - ferramentas; principais formatos
de imagem bitmap; espaço de cor, tamanho e resolução; seleção e demarcadores (paths); transformação; camadas; ajustes de
cor; retoque; tratamento de imagem; histórico; ações; canais; mascaramento; filtros; conversão de RGB em CMYK. CorelDRAW
X5 - nova página; ferramentas; cores, gradiente, padronagens e fractais; textos; manipulação de objetos; desenho; efeitos;
código de barras; importação e exportação. InDesign CS5 - ferramentas; diagrama base; cores, imagens e efeitos especiais;
recursos de edição e manipulação de textos; geração de arquivo PDF. Tratamento e retoque de imagens no Photoshop.
Digitalização de imagens. Programas de paginação - PageMaker e QuarkXPress. Produção gráfica. Tipologia e gerenciamento
de fontes. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. Bibliografia sugerida : * Crie projetos
gráficos com Photoshop CS5, CorelDraw X5 e InDesign CS5 (Ricardo Minoru Horie, Ana Cristina Pedroso Oliveira - Editora
Érica - 1ª ed. - 2010)  * 300 Superdicas de editoração, desig e artes gráficas (Ricardo Minoru Horie, Ricardo Pagemaker Pereira
- Editora SENAC São Paulo - 5ª ed. - 2005)

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação dos vocábulos
quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego do X, C e Ç, SS, S, Z, J,
G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico e acento tônico; Classe das palavras;
substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais invariáveis: preposição, conjunção, advérbio; Sintaxe:
As estruturas do período simples: frase, oração, período, sujeito, predicado, complemento verbal, complemento nominal, adjunto
adnominal, adjunto adverbial, agente da passiva, aposto, vocativo: Sintaxe: As estruturas do período composto: período composto
por coordenação, período composto por subordinação: Sintaxe de regência: regência verbal, regência nominal; Sintaxe de
concordância: concordância nominal, concordância verbal; Colocação pronominal: próclise, ênclise, mesóclise, colocação dos
pronomes oblíquos átonos nas locuções verbais; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo;
Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de interrogação, ponto de exclamação, dois pontos,
travessão, reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos,
proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia; Processos
de formação das palavras: derivação, composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como;
Tópicos de Linguagem. Emprego das Iniciais Maiúsculas e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação, conotação, figuras
de palavras, figuras de pensamento, figuras de construção ou sintaxe, figuras sonoras ou de harmonia; Vícios de linguagem:
barbarismo, solecismo, ambiguidade, cacofonia, pleonasmo vicioso, eco, colisão, hiato. Bibliografia sugerida : Novíssima
Gramática da Língua Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis
(acessível através do site http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites  para estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/
portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Matemática e Raciocínio Lógico e Quantit ativo: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor
comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juros
simples e compostos. Desconto. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de
medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Noções de estatística e
probabilidade: média, média ponderada, mediana, moda, espaço amostral, eventos, arranjos, combinações, permutações.
Resolução de situações-problema. Raciocínio lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas
lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e
probabilidade. Validade de um Argumento. Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação indutiva.
Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias.
Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e Negação. Verificação da verdade dos Argumentos. Bibliografia sugerida :
Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce
- Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo
Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006. Sugestões de sites p ara estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/matematica
e www.somatematica.com.br .
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Conhecimentos Gerais e Atualidades: Conhecimentos Gerais - Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e
Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo). Bibliografia
referencial e sugestões de sites p ara estudo do conteúdo:  Almanaque Abril 2011 (Editora Abril); Revistas de atualidades
(Veja, Isto é, Época, etc.); www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias; www.terra.com.br/noticias.

Conhecimentos Específicos: Noções básicas de Compras e Licitações Públicas: Princípios, Licitações, Dispensa,
Inexigibilidade, Compra Direta e Contratos Administrativos. Aspectos e normas gerais sobre Sistema Tributário Nacional. Impostos,
taxas, tarifas, preço público e contribuições de melhoria. Redação Oficial. Comunicações Oficiais. Pronomes de Tratamento.
Fechos para Comunicações. Identificação do Signatário. O Padrão Ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos.
Mensagem. Telegrama. Fax. Correio Eletrônico. Noções Básicas de Arquivo. Noções Básicas de Normas de Controle de Bens
Patrimoniais (tombamento, controle, termos de responsabilidades, baixas, transferências e alienação). Controle de imobilizados.
Ordem cronológica de pagamentos. Controle interno. Técnicas de arquivos. Regras de hierarquias no serviço público.  Regras
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo, colegas de trabalho e zelo pelo
patrimônio público. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. Legislação : Constituição Fed-
eral (arts. 37 a 41). Lei Federal nº 8.666/93 (arts. 1º ao 5º, 20 ao 26, 54 ao 76). Lei 4.320/64 (arts. 65 e 68 ao 70). Informática :
Hardware, Software e Periféricos; Sistemas Operacionais: MS Internet Explorer, MS Windows 98 / ME / 2000 / XP e Linux;
Pacote MS Office (Word, Excel, e Power Point; Conceitos e serviços relacionados à Internet e a correio eletrônico. Sugestões
de sites p ara estudo do conteúdo : www.planalto.gov.br; www.arquivonacional.gov.br; http://office.microsoft.com/pt-br/word;
http://office.microsoft.com/pt-br/excel; http://office.microsoft.com/pt-br/powerpoint; www.linux.org; http://info.abril.com.br.
Bibliografia sugerida :* Cartilha de segurança na Internet (Comitê Gestor da Internet no Brasil - acessível através do site http:/
/cartilha.cert.br) * Técnicas de Redação e arquivo (Curso técnico de formação para funcionários da educação - acessível
através do site http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/tecnicas.pdf) * Administração de Materiais (Curso técnico de
formação para funcionários da educação - acessível através do site http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/profunc/
admi_mater.pdf) * Manual de Redação da Presidência da República (www.planalto.gov.br). Manual de Redação de Atos Oficiais
(www.ana.gov.br) * Informática – Conceitos básicos (Fernando de Castro Velloso – Ed. Campus).

ELETRICISTA
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação dos vocábulos
quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego do X, C e Ç, SS, S, Z, J,
G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Dígrafos e Encontros Consonantais; Acentuação gráfica: acento gráfico
e acento tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Formas comuns de tratamento;
Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto-de-interrogação,
ponto-de-exclamação, dois-pontos, travessão, reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos
tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos,
parônimos, polissemia; Processos de formação das palavras: derivação, composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia,
sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Bibliografia sugerida : Novíssima Gramática da Língua Portuguesa.
Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível através do site http:/
/michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites  para estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/portugues e
www.brasilescola.com/portugues.

Matemática e Raciocínio Lógico e Quantit ativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais,
representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples.
Equação do 1.º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas:
tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas lógicas. Lógica de
argumentação. Analogia. Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e probabilidade. Validade
de um Argumento. Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação indutiva. Argumentação dedutiva.
Silogismo. Juízo. Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas ou Falácias. Tautalogia, Contradição,
Contingência, Afirmação e Negação. Verificação da verdade dos Argumentos. Bibliografia sugerida:  Matemática Completa
(José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora). Matemática - Volume Único - Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David
Mauro Degenszajn – Atual Editora. Lógica de Argumentação – Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed
– 2006; Sugestões de sites  para estudo do conteúdo: http://educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br.

Conhecimentos Específicos: Introdução às instalações elétricas de luz e força em baixa tensão: Generalidades. Geração.
Transmissão. Distribuição . Alternativas Energéticas. Conceitos básicos necessários aos projetos e à execução das instalações
elétricas: Preliminares. Composição da Matéria. Carga Elétrica. Corrente Elétrica. Diferença de Potencial ou Tensão. Resistências
Elétricas. Lei de Ohm. Circuitos Séries. Circuitos Paralelos. Circuitos Mistos. Lei de Kirchhoff. Potência e Energia Elétrica.
Medidores de Potência. Medidores de Energia. Economia de Energia Elétrica. Cálculo Matemático de Energia. Noções de
Magnetismo e Campo Magnético. Geração de F.E.M.. Indução Eletromagnética. Força Eletromotriz (f.e.m.). Corrente Contínua
e Corrente Alternada. Circuitos de Corrente Alternada em Regime Permanente. Circuitos Monofásicos e Trifásicos. Fator de
Potência. Ligação em Triângulo e em Estrela. Projeto das instalações elétricas: Símbolos Utilizados. Carga dos Pontos de
Utilização. Previsão da Carga de Iluminação e Pontos de Tomada. Divisão das Instalações. Dispositivos de Comando dos
Circuitos. Linhas Elétricas. Dimensionamento dos Condutores pela Queda de Tensão Admissível. Fator de Demanda. Fator de
Diversidade. Eletrodutos. Dispositivos de Seccionamento, Proteção e Aterramento: Prescrições Comuns. Chaves de Faca
com Porta-fusíveis. Disjuntores em Caixa Moldada para Correntes Nominais de 5 a 100 A. Proteção contra Corrente de
Sobrecarga. Proteção contra Corrente de Curto-circuito. Coordenação e Seletividade de Proteção. Os Dispositivos Diferencial-
residuais (DR). Dispositivos de Proteção contra Sobretensões. Sistema de Aterramento. Tensões. Luminotécnica: Lâmpadas e
Luminárias. Iluminação Incandescente. Iluminação Fluorescente. Iluminação a Vapor de Mercúrio. Outros Tipos de Iluminação.
Comparação entre os Diversos Tipos de Lâmpadas. Grandezas e Fundamentos da Luminotécnica. Métodos de Cálculo de
Iluminação. Método dos Lumens. Método das Cavidades Zonais. Método de Ponto por Ponto. Iluminação de Ruas - Regras
Práticas. Instalações para Força Motriz e Serviços de Segurança. Instalações de Motores. Instalações. Elétricas para Serviços
de Segurança. Transmissão de Dados, Circuitos de Comando e Sinalização. Transmissão por Fibra Ótica. Sistema contra
Roubo em Residências. Sistema de Bóias em Reservatórios. Comandos por Sistema Infravermelho. Comando da Iluminação
por Células Fotoelétricas. Instalações de Pára-Raios Prediais. Generalidades sobre os Raios. Sistemas de Proteção contra
Descargas Atmosféricas. Descidas. Critérios da Norma Brasileira - NBR-5419/2005. Materiais Utilizados em Sistemas de
Proteção contra Descargas Atmosféricas – SPDA. Exemplos de Instalações de Pára-raios. Correção do Fator de Potência e
Instalação de Capacitores: Generalidades.  Fundamentos Teóricos. Significado do Fator de Potência. Fator de Potência de
uma Instalação com Diversas Cargas. Correção do Fator de Potência. Regulamentação para Fornecimento de Energia Reativa.
Causas do Baixo Fator de Potência. Localização dos Capacitores.  Capacitores Junto às Grandes Cargas Indutivas. Capacitores
no Secundário dos Transformadores. Níveis Admissíveis Máximos de Tensão e de Corrente. Dispositivos de Manobra e Proteção
dos Capacitores. Capacidade de Corrente dos Condutores. Liberação de Capacidade do Sistema. Bancos Automáticos de
Capacitores. Harmônicos 3 Capacitores. Instalação de Capacitores no Lado de Alta Tensão. Estudo de Correção do Fator de
Potência. Dados para os Projetos. Técnica da Execução das Instalações Elétricas: Prescrições para Instalações.  Entrada de
Energia Elétrica nos Prédios em Baixa Tensão: Disposições Gerais do Fornecimento em BT para Algumas Concessionárias.
Terminologia e Definições. Solicitação de Fornecimento. Preceitos Básicos para Definição do Tipo de Atendimento e Projeto de
Entrada de Serviço. Como Dimensionar a Demanda de Entrada. Projeto de uma Subestação Abaixadora do Tipo Abrigada:
Generalidades. Estudo das Cargas. Demanda Provável. Critérios para Ligação em Alta Tensão. Dados para o Projeto da
Subestação. Exemplo de um Projeto de Subestação. Cálculo da Corrente de Curto-circuito resumível de Subestações Abrigadas.
Uso de Equipamentos de Produção Individual, EPIs. Procedimentos de Segurança. Outros conhecimentos específicos exigidos
para desempenho da função. Bibliografia Sugerida: * Instalações Elétricas (Hélio Creder - Ed. LTC - 15ª ed. - 2007).

ILUMINADOR DE ARTES CÊNICAS
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação dos vocábulos
quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego do X, C e Ç, SS, S, Z, J,
G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico e acento tônico; Classe das palavras;
substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais invariáveis: preposição, conjunção, advérbio; Sintaxe:
As estruturas do período simples: frase, oração, período, sujeito, predicado, complemento verbal, complemento nominal, adjunto
adnominal, adjunto adverbial, agente da passiva, aposto, vocativo: Sintaxe: As estruturas do período composto: período composto
por coordenação, período composto por subordinação: Sintaxe de regência: regência verbal, regência nominal; Sintaxe de
concordância: concordância nominal, concordância verbal; Colocação pronominal: próclise, ênclise, mesóclise, colocação dos
pronomes oblíquos átonos nas locuções verbais; Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo;
Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de interrogação, ponto de exclamação, dois pontos,
travessão, reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos,
proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia; Processos
de formação das palavras: derivação, composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como;
Tópicos de Linguagem. Emprego das Iniciais Maiúsculas e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação, conotação, figuras
de palavras, figuras de pensamento, figuras de construção ou sintaxe, figuras sonoras ou de harmonia; Vícios de linguagem:
barbarismo, solecismo, ambiguidade, cacofonia, pleonasmo vicioso, eco, colisão, hiato. Bibliografia sugerida:  Novíssima
Gramática da Língua Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis
(acessível através do site http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites  para estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/
portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Conhecimentos Gerais, Atualidades e Informática: Conhecimentos Gerais: Política, Economia, Sociedade, Saúde e
Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia
(Brasil e Mundo). Informática: Hardware, Software e Periféricos; Sistemas Operacionais: MS Internet Explorer, MS Windows
98 / ME / 2000 / XP e Linux; Pacote MS Office (Word, Excel, e Power Point; Conceitos e serviços relacionados à Internet e
a correio eletrônico. Bibliografia sugerida:  Almanaque Abril 2011 (Editora Abril); Revistas de atualidades (Veja, Isto é,
Época, etc.); Informática – Conceitos básicos (Fernando de Castro Velloso – Ed. Campus). Sugestões de sites p ara
estudo do conteúdo :  www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias; www.terra.com.br/noticias,
http://office.microsoft.com/pt-br/word; http://office.microsoft.com/pt-br/excel; http://office.microsoft.com/pt-br/powerpoint;
www.linux.org; http://info.abril.com.br

Conhecimentos Específicos: Conhecimentos técnicos básicos de iluminação em artes cênicas. Ferramentas e material.
Material e equipamento de construção. Instalação. Equipamentos. Acessórios. Termos utilizados na criação da iluminação
cênica. Documentação e material. Pessoal técnico especializado em iluminação. Termos utilizados em iluminação. Programa
básico de iluminação cênica. Esquema de instalação de refletores. Mesa de luz. Afinação. Roteiro de operação. Luz e visibilidade.
Luz e criação. Luz e realidade. Luz e atmosfera. Luz e expressão. Luz e espaço. Luz e movimento. Outros conhecimentos
específicos exigidos para desempenho da função. Bibliografia sugerida : * Projeto Resgate e Desenvolvimento de Técnicas
Cênicas - Oficina Iluminação Cênica (coordenação de Jorginho de Carvalho - FUNARTE - 5ª ed. - 2009) * Função Estética da
Luz (Roberto Gill Camargo - Ed. TCM Comunicação - Sorocaba, 2000). Sugestão de sites de conteúdo : www.ctac.gov.br
(Centro Técnico de Artes Cênicas); www.abric.org.br (Associação Brasileira de Iluminação Cênica)

MAQUINISTA
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação dos vocábulos
quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego do X, C e Ç, SS, S, Z,
J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico e acento tônico; Classe das
palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais invariáveis: preposição, conjunção,
advérbio; Sintaxe: As estruturas do período simples: frase, oração, período, sujeito, predicado, complemento verbal,
complemento nominal, adjunto adnominal, adjunto adverbial, agente da passiva, aposto, vocativo: Sintaxe: As estruturas
do período composto: período composto por coordenação, período composto por subordinação: Sintaxe de regência:
regência verbal, regência nominal; Sintaxe de concordância: concordância nominal, concordância verbal; Colocação
pronominal: próclise, ênclise, mesóclise, colocação dos pronomes oblíquos átonos nas locuções verbais; Formas comuns
de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula,
ponto de interrogação, ponto de exclamação, dois pontos, travessão, reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de
acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras:
sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação das palavras: derivação, composição,
hibridismo, abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Emprego das Iniciais
Maiúsculas e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação, conotação, figuras de palavras, figuras de pensamento,
figuras de construção ou sintaxe, figuras sonoras ou de harmonia; Vícios de linguagem: barbarismo, solecismo,
ambiguidade, cacofonia, pleonasmo vicioso, eco, colisão, hiato. Bibliografia sugerida : Novíssima Gramática da Língua
Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível
através do site http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites  para estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/
portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Conhecimentos Gerais, Atualidades e Informática: Conhecimentos Gerais: Política, Economia, Sociedade, Saúde e
Nutrição, Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia
(Brasil e Mundo). Informática: Hardware, Software e Periféricos; Sistemas Operacionais: MS Internet Explorer, MS Win-
dows 98 / ME / 2000 / XP e Linux; Pacote MS Office (Word, Excel, e Power Point; Conceitos e serviços relacionados à
Internet e a correio eletrônico. Bibliografia sugerida:  Almanaque Abril 2011 (Editora Abril); Revistas de atualidades
(Veja, Isto é, Época, etc.); Informática – Conceitos básicos (Fernando de Castro Velloso – Ed. Campus). Sugestões de
sites p ara estudo do conteúdo :  www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias;
www.terra.com.br/noticias, http://office.microsoft.com/pt-br/word; http://office.microsoft.com/pt-br/excel; http://
office.microsoft.com/pt-br/powerpoint; www.linux.org; http://info.abril.com.br

Conhecimentos Específicos: Montagem e desmontagem de cenários. Efeitos especiais. Organização de trânsito em
coxias. Cenários móveis. Noções básicas de estrutura, segurança e funcionamento de equipamentos de palco (pisos,
elevadores, pisos móveis, adereços, mobiliário, etc.). Manutenção da maquinária (teia, falsa-teia, varas, contrapesos, carretos
de cabeça, carretos de desvio, carretos de fundo, cortina corta-fogo, piso do palco, quarteladas, plataforma do fosso de
orquestra, etc.). Urdimento (travejamento do teto dos palcos e dos sótãos superpostos). Estruturação de Caixa Cênica.
Tipologia e Elementos. Conhecimentos em Edifício Teatral: instalações teatrais, arquitetura (teatro italiano, teatro elizabetano,
teatro de arena, teatro de rua, teatro múltiplo) e funcionamento. Elementos e terminologia da Cenotécnica. Operação de
varas elétricas, cortinas, guinchos, rodas, trilhos, cabos, etc. Conhecimento de ferramentas de reparos básicos. Outros
conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função. Bibliografia sugerida : * Projeto Resgate e
Desenvolvimento de Técnicas Cênicas - Oficina Cenotécnica  (coordenação de Raul José de Belém Machado - FUNARTE
- 5ª ed. - 2009) * Projeto Resgate e Desenvolvimento de Técnicas Cênicas - Oficina de Arquitetura Cênica (coordenação de
José Carlos Serroni - FUNARTE - 5ª ed. - 2009) * 100 Termos Básicos da Cenotécnica (FUNARTE - ed. 2006).

MOTORISTA
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação dos
vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego do X, C
e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Dígrafos e Encontros Consonantais; Acentuação
gráfica: acento gráfico e acento tônico; Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo;
Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-
final, ponto-e-vírgula, ponto-de-interrogação, ponto-de-exclamação, dois-pontos, travessão, reticências, aspas, parênteses,
vírgula; Regras de acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação
das Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação das palavras: derivação,
composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Bibliografia
sugerida : Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional.
Dicionário OnLine Michaelis (acessível através do site http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites  para estudo do
conteúdo : http://educacao.uol.com.br/portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Matemática e Raciocínio Lógico e Quantit ativo: Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais,
representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples.
Equação do 1.º grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas:
tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão de estruturas lógicas.
Lógica de argumentação. Analogia. Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios de contagem e
probabilidade. Validade de um Argumento. Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução. Argumentação
indutiva. Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema. Sofismas
ou Falácias. Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e Negação. Verificação da verdade dos Argumentos.
Bibliografia sugerida: Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora). Matemática - Volume Único
- Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. Lógica de Argumentação –
Teoria e exercícios. Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006. Sugestão de sites p ara estudo do conteúdo:
http://educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br.

Conhecimentos Específicos: Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização
de Trânsito; Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica básica
de autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos. Regras de comportamento no ambiente de trabalho. Regras de
Hierarquias no Serviço Público. Regras Básicas de Comportamento Profissional para o Trato Diário com o Público Interno
e Externo. Zelo pelo Patrimônio Público. Outros conhecimentos específicos exigidos para desempenho da função.
Bibliografia Sugerida : * Código de Trânsito Brasileiro (www.detran.sp.gov.br) * Direção Defensiva (DENATRAN - 2005
- acessível através do site http://www.detran.ba.gov.br/noticias/DIRECAO_DEFENSIVA.pdf) * Noções de primeiros socorros
no trânsito (DETRAN - 2005 - acessível através do site http://www.detran.ba.gov.br/noticias/NOCOES_1_SOCORROS.pdf)

TÉCNICO DE CONTABILIDADE
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação dos
vocábulos quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego do X, C
e Ç, SS, S, Z, J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico e acento tônico;
Classe das palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais invariáveis: preposição,
conjunção, advérbio; Sintaxe: As estruturas do período simples: frase, oração, período, sujeito, predicado, complemento
verbal, complemento nominal, adjunto adnominal, adjunto adverbial, agente da passiva, aposto, vocativo: Sintaxe: As
estruturas do período composto: período composto por coordenação, período composto por subordinação: Sintaxe de
regência: regência verbal, regência nominal; Sintaxe de concordância: concordância nominal, concordância verbal;
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Colocação pronominal: próclise, ênclise, mesóclise, colocação dos pronomes oblíquos átonos nas locuções verbais;
Formas comuns de tratamento; Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-final,
ponto-e-vírgula, ponto de interrogação, ponto de exclamação, dois pontos, travessão, reticências, aspas, parênteses, vírgula;
Regras de acentuação: monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das
Palavras: sinônimos, antônimos, homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação das palavras: derivação,
composição, hibridismo, abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Emprego
das Iniciais Maiúsculas e Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação, conotação, figuras de palavras, figuras de pensamento,
figuras de construção ou sintaxe, figuras sonoras ou de harmonia; Vícios de linguagem: barbarismo, solecismo, ambiguidade,
cacofonia, pleonasmo vicioso, eco, colisão, hiato. Bibliografia sugerida : Novíssima Gramática da Língua Portuguesa.
Domingos Paschoal Cegalla. Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível através do site
http://michaelis.uol.com.br). Sugestões de sites  para estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/portugues e
www.brasilescola.com/portugues.

Matemática e Raciocínio Lógico e Quantit ativo: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo
divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada.
Juros simples e compostos. Desconto. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos.
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Noções
de estatística e probabilidade: média, média ponderada, mediana, moda, espaço amostral, eventos, arranjos, combinações,
permutações. Resolução de situações-problema. Raciocínio lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão
de estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios
de contagem e probabilidade. Validade de um Argumento. Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução.
Argumentação indutiva. Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema.
Sofismas ou Falácias. Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e Negação. Verificação da verdade dos Argumentos.
Bibliografia sugerida : Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora). Matemática - Volume Único -
Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. Lógica de Argumentação – Teoria
e exercícios. Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006. Sugestões de sites p ara estudo do conteúdo : http://
educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br .

Conhecimentos Gerais e Atualidades: Conhecimentos Gerais - Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências
e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo).
Bibliografia referencial e sugestões de sites p ara estudo do conteúdo:  Almanaque Abril 2011 (Editora Abril); Revistas
de atualidades (Veja, Isto é, Época, etc.); www.folhaonline.com.br, www.estadao.com.br, www.uol.com.br/noticias;
www.terra.com.br/noticias.

Conhecimentos Específicos: Princípios Fundamentais da Contabilidade Pública: Receita; Despesa; Duodécimos; Ordem
Cronológica de Pagamentos; Restos a Pagar; Registros contábeis de operações típicas na área pública; Retenções tributárias
e de encargos sociais. Orçamento público: Princípios orçamentários; Plano Plurianual; Diretrizes orçamentárias; Elaboração
e execução do orçamento; Lei de Responsabilidade Fiscal: Despesas obrigatórias de caráter continuado, criação, expansão
e aprimoramento da atividade governamental; Despesas de pessoal; Despesas efetuadas em final de mandato. Relatório
de Gestão Fiscal (RGF) e seus Anexos. Limites de gastos com pessoal. Controle de Aplicações Constitucionais e
Infraconstitucionais: Limites constitucionais e infraconstitucionais. Controle de aplicação dos recursos do ensino. FUNDEB.
Despesas próprias e impróprias. Controle de aplicação dos recursos da Saúde. Prestação de Contas e Atendimento às
Instruções do Tribunal de Contas. Fiscalização do Tribunal de Contas: Prestação de contas anual. Ordem cronológica de
pagamentos; Controle interno. Sistema AUDESP. Licitação. Princípios. Das compras e das alienações. Das modalidades de
licitação, limites, dispensa e inexigibilidade. Dos contratos administrativos. Da formalização, alteração, execução dos Contratos.
Pregão Presencial. Publicações do T ribunal de Cont as do Est ado de São Paulo (acessíveis através do site
www.tce.sp.gov .br:  Manual Básico de Orientação às Prefeituras e Câmaras Municipais. Lei de Responsabilidade Fiscal.
Manual Básico – Plano Plurianual (PPA - 2009). Manual Básico – Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO - 2009). Manual
Básico – Lei de Orçamento Anual (LOA - 2009). Manual Básico - Remuneração de Agentes Políticos Municipais (2007).
Manual Básico de Aplicação de Recursos no Ensino. Instruções Consolidadas nº 2/2008 para a Área Municipal. Informática :
Hardware, Software e Periféricos; Sistemas Operacionais: MS Internet Explorer, MS Windows 98 / ME / 2000 / XP e Linux;
Pacote MS Office (Word, Excel, e Power Point; Conceitos e serviços relacionados à Internet e a correio eletrônico. Legislação
básica:  Lei Federal nº 4.320/64. Constituição Federal - artigos 29, 29-A, 165 a 167. Lei Complementar nº 101 de 04 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei federal nº 11.494/2007 - Regulamenta o Fundo  de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB. Lei nº 8.666/93 – Lei de
Licitações e Contratos Administrativos. Lei nº 10.520/2002 – Lei que institui o pregão. Bibliografia sugerida:  Manual de
Contabilidade Pública - Valmir Slomski, ed. Atlas - 2003. Contabilidade Pública na Gestão Municipal - Nilton de Aquino
Andrade, ed. Atlas (2002). Informática – Conceitos básicos (Fernando de Castro Velloso – Ed. Campus).  Sugestões de
sites  para estudo do conteúdo : www.planalto.gov.br; http://office.microsoft.com/pt-br/word; http://office.microsoft.com/pt-
br/excel; http://office.microsoft.com/pt-br/powerpoint; www.linux.org; http://info.abril.com.br.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO
Língua Portuguesa: Interpretação de Texto; Encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato; A sílaba: classificação dos vocábulos
quanto ao numero de sílabas, acento tônico, separação silábica; Ortografia: uso da letra H, emprego do X, C e Ç, SS, S, Z,
J, G, as vogais E e I, as vogais O e U; Emprego do hífen; Acentuação gráfica: acento gráfico e acento tônico; Classe das
palavras; substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo; Classes gramaticais invariáveis: preposição, conjunção,
advérbio; Sintaxe: As estruturas do período simples: frase, oração, período, sujeito, predicado, complemento verbal,
complemento nominal, adjunto adnominal, adjunto adverbial, agente da passiva, aposto, vocativo: Sintaxe: As estruturas do
período composto: período composto por coordenação, período composto por subordinação: Sintaxe de regência: regência
verbal, regência nominal; Sintaxe de concordância: concordância nominal, concordância verbal; Colocação pronominal:
próclise, ênclise, mesóclise, colocação dos pronomes oblíquos átonos nas locuções verbais; Formas comuns de tratamento;
Plural e Singular; Aumentativo e Diminutivo; Feminino e Masculino; Pontuação: ponto-final, ponto-e-vírgula, ponto de
interrogação, ponto de exclamação, dois pontos, travessão, reticências, aspas, parênteses, vírgula; Regras de acentuação:
monossílabos tônicos, oxítonos, paroxítonos, proparoxítonos, hiatos, ditongos; Significação das Palavras: sinônimos,
antônimos, homônimos, parônimos, polissemia; Processos de formação das palavras: derivação, composição, hibridismo,
abreviação, onomatopéia, sigla; As palavras: que, se e como; Tópicos de Linguagem. Emprego das Iniciais Maiúsculas e
Minúsculas. Figuras de linguagem: denotação, conotação, figuras de palavras, figuras de pensamento, figuras de construção
ou sintaxe, figuras sonoras ou de harmonia; Vícios de linguagem: barbarismo, solecismo, ambiguidade, cacofonia, pleonasmo
vicioso, eco, colisão, hiato. Bibliografia sugerida : Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. Domingos Paschoal Cegalla.
Editora Companhia Editora Nacional. Dicionário OnLine Michaelis (acessível através do site http://michaelis.uol.com.br).
Sugestões de sites  para estudo do conteúdo : http://educacao.uol.com.br/portugues e www.brasilescola.com/portugues.

Matemática e Raciocínio Lógico e Quantit ativo: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo
divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada.
Juros simples e compostos. Desconto. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos.
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Noções
de estatística e probabilidade: média, média ponderada, mediana, moda, espaço amostral, eventos, arranjos, combinações,
permutações. Resolução de situações-problema. Raciocínio lógico. Reconhecimento de seqüências e padrões Compreensão
de estruturas lógicas. Lógica de argumentação. Analogia. Inferência. Dedução. Conclusão. Diagramas lógicos. Princípios
de contagem e probabilidade. Validade de um Argumento. Argumentos Sólidos e Argumentos Bons. Dedução x Indução.
Argumentação indutiva. Argumentação dedutiva. Silogismo. Juízo. Redução ou Conversão das proposições. Prova. Dilema.
Sofismas ou Falácias. Tautalogia, Contradição, Contingência, Afirmação e Negação. Verificação da verdade dos Argumentos.
Bibliografia sugerida : Matemática Completa (José Ruy Giovanni e outros – FTD Editora). Matemática - Volume Único -
Ensino Médio - Osvaldo Dolce - Gelson Iezzi - David Mauro Degenszajn – Atual Editora. Lógica de Argumentação – Teoria
e exercícios. Gyorgy Laszlo Gyuricsa. Yalis Editora. 1ª ed – 2006. Sugestões de sites p ara estudo do conteúdo : http://
educacao.uol.com.br/matematica e www.somatematica.com.br .

Conhecimentos Específicos: Funções básicas da enfermagem do trabalho. Normas e segurança. Técnicas empregadas
na enfermagem do trabalho para avaliação da saúde do trabalhador. Sinais vitais. Medidas antropométricas. Dinamometrias.
Resistência a pesos. Teste de acuidade visual. Teste de função pulmonar. Teste de acuidade auditiva. Coleta de amostras
para exames toxicológicos. Calibração dos equipamentos do ambulatório de saúde ocupacional. Controle dos trabalhadores
em áreas de BPF. Controle de absenteísmo. Elaboração de programas de promoção à saúde dos trabalhadores. Norma
Regulamentadora nº 7 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional. Ética Profissional. Outros conhecimentos
específicos exigidos para desempenho da função. Legislação Saúde Pública: Constituição Federal – artigos 196 a 200.
Lei federal 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Lei federal 8.142/90 - Dispõe sobre a participação
da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências. Bibliografia sugerida : * Enfermagem do Trabalho – Programas,
Procedimentos e Técnicas (Marcia Vilma G. Moraes - Ed. Iátria - 3ª ed. - 2010). (adicionar legislação da saúde). Sugestões
de sites p ara estudo do conteúdo: www.mte.gov.br, www.planalto.gov.br.

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/EMPREGOS
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DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 163/2011. Processo nº: 134.434/201 1.
Objeto : aquisição de materiais elétricos. Início da Sessão Pública : 16/11/
2011 às 9h00, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba,
sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 164/2011. Processo nº: 134.282/201 1.
Objeto : aquisição de roupas de cama e banho. Início da Sessão Pública :
17/11/2011 às 9h00, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de
Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http:/
/www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax
(19) 3403-1024. Piracicaba, 27 de outubro de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

CARTA CONVITE nº 94/2011

Objeto: execução de obras para reforma dos sanitários no térreo I, ao lado
do auditório, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da
Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando o
objeto licitado ADJUDICADO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
CTA CONSTRUÇÕES E TECNOLOGIAS AMBIENTAIS LTDA EPP.     01.

Piracicaba, 26 de outubro de 2011.

Barjas Negri
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 142/2011

Objeto: Aquisição de materiais elétricos.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) LOTE (S)
J.A. Lopes Acessórios EPP . 01.
Valérios Materiais Elétricos Lt da. 02, 04 e 05.
Bell Eletric Comércio de Materiais Elétricos Lt da EPP. 03.

Piracicaba, 26 de outubro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2011

Objeto: Aquisição de caminhão cavalo mecânico e semi reboque.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S)    Itens
A ALVES LTDA.     01.
LIBRELATO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS LTDA.     02.

Piracicaba, 25 de outubro de 2011.

Waldemar Gimenez
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 31/11
Locação de caminhões carroceria, com fornecimento de mão-de-obra.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que a empresa ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA., interpôs
recurso quanto a decisão desta Comissão.

Diante do exposto fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para eventuais
IMPUGNAÇÕES ao recurso apresentado, conforme determina a Lei Fed-
eral nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 27 de outubro de 201 1.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Presidente

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 19 Outubro 2.011

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
003815/2011 LAZARO ANTONIO MONTEIRO
003816/2011 VISART COMERCIO E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. - ME
003817/2011 CONDOMINIO DEL GIARDINO
003818/2011 LOTEAMENTO DO HO
003819/2011 LOTEAMENTO DO HORTO
003820/2011 MOBIS PARTS BRAZIL
003821/2011 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
003822/2011 CAIXA ECONOMICA FEDERAL
003823/2011 2 ª VARA CIVEL DA COMARACA DE ´PIRACICABA
003824/2011 AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
003825/2011 VALDIR ANTONIO FURLAN - ME
003826/2011 JUSTIÇA FEDERAL
003827/2011 ASTEMA COMERCIAL LTDA
003828/2011 NOVELLO ALARMES LTDA. - ME
003829/2011 RISEL COMBUSTIVEL LTDA
003830/2011 JOAQUIM CAVALCANTE VIEIRA
Despachos

Protocolos Processo Interessado
002909/2011 001919/2011 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO: “Arquivado”.
DE SÃO PAULO
003402/2011 002242/2011 MARIO MESSIANO COLETTO: “Deferido”.
003579/2011 002334/2011 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA: “Arquivado”.
DO MEIO AMBIENTE
003789/2011 002467/2011 CRISTIANO RICARDO BUENO: “Deferido”.
003794/2011 002470/2011 VLAMIR NEGRI: “Indeferido”.
003804/2011 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE: “Concluído”.
PIRACICABA
003805/2011 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE: “Concluído”.
PIRACICABA

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 26 Outubro 2.011

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
003916/2011 SECRETARIA MNUNICIPAL DA SAÚDE
003917/2011 SECRETARIA DE ESPORTES,LAZER E ATIVIDADES MOTORAS
003918/2011 SEMTRE
003919/2011 PROPRIETÁRIOS DA RUA SÃO LAZARO
003920/2011 SEMOB
003921/2011 SEMOB
003922/2011 VIVENDAS BELLA VISTA - ABELLAVISTA
003923/2011 PEU ELETRICIDADE LTDA.
003924/2011 IPASP
003925/2011 ANTONIO MARCOS COSTA MORAIS
003926/2011 KARINA DA SILVA SOUZA
003927/2011 FUNDO NACIONAL ANTI DROGAS - FUNAD
003928/2011 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
003929/2011 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
003930/2011 3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA
003931/2011 WILSON FERREIRA BARBOSA
Despachos

Protocolos Processo Interessado
003000/2011 002208/2007 ALPHAVILLE URBANISMO: “Deferido”.
003860/2011 002517/2011 SEMDES: “Deferido”.
003904/2011 002538/2011 JABER FERNANDO SGALBI: “Indeferido”.
003906/2011 002539/2011 LUCIO BENEDICTO KROLL: “Deferido”.

CONTRATO N.º 92/2011
COLETA DE PREÇOS N.º 878/2011 - PROCESSO N.º 2256/2011

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou
contrato cujas condições, em resumo, são:

Contratada: CONEN CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Serviço de assessoria técnica especializada para elaboração de
subsídios técnicos para formulação das respostas aos questionamentos e
eventuais impugnações, bem como parecer técnico para subsidiar o
julgamento das propostas técnicas decorrentes da melhor proposta de
Parceria Público Privada.
Valor total: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
Dotação 42 – Código Orçamentário 44905100 e Programa de Trabalho
323180.1751200361.054 do exercício de 2011.
Empenho n.º 2096/2011
Assinatura: 23/09/2011

NOTIFICAÇÃO N.° 034/01/2011
PREGÃO N.º 70/2011 - PROCESSO N.º 875/2011

CONTRATO N.º 56/2011

Por solicitação da unidade gestora, notificamos a empresa ANTENOR
VERONA E CIA. LTDA., sediada na Rodovia SP 323, KM 29, Bairro Zona
Rural, na cidade de Vista Alegre do Alto, estado de São Paulo, inscrita no
CNPJ/MF sob n.º 65.438.335/0001-31, na pessoa do representante legal,
o descumprimento do ajuste decorrente da contratação em epígrafe com
relação ao prazo de entrega.
A entrega deveria se dar em até dez (60) dias contados a partir do primeiro
dia útil subseqüente ao da assinatura do contrato (23/05/2011), sendo que
o prazo expirou em 22/07/2011. Todavia, o adimplemento com relação ao
item 4 (reservatórios de 150 m³ de capacidade) ocorreu somente em 26/
09/2011, totalizando assim, 66 dias de atraso.
Ante o exposto, a contratada será penalizada nos termos da cláusula décima
12.3.5., bem como estará sujeita à penalidade de ADVERTÊNCIA, com
fundamento no art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Assim, pela configurada inadimplência, será aplicada multa de mora,
conforme cláusula 12.3.5. do contrato.
O montante apurado no valor de R$ 10.170,00 (dez mil e cento setenta
reais) será deduzido dos eventuais créditos devidos pela Administração
ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo máximo de 30 (trinta) dias a
contar da publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem que a
empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e
cobrado judicialmente.
Diante do acima exposto, fica a partir da publicação ou do recebimento
desta, o que ocorrer por último, aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação de defesa prévia.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 26 de outubro de 2011.

Helen Takara
Assessora Administrativa

DECISÃO FINAL – PROCESSO N.º 2299/2011

Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto - SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
homologa o procedimento e ratifica a conclusão da Comissão Permanente
Processante no Processo n.º 2299/2011

Objeto: Processo Administrativo contra o servidor Francisco Bilche Filho,
por infringência, em tese, ao art. 195, caput, sujeito às penalidades previstas
no art. 201 e seguintes, ambos da Lei Municipal nº 1.972/72.
Conclusão: A Comissão concluiu e opina, por unanimidade, pela aplicação
da penalidade de advertência, nos termos do art. 201, I, por violação ao
art. 195, caput, ambos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 25 de outubro de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL – PROCESSO N.º 2298/2011

Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto - SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
homologa o procedimento e ratifica a conclusão da Comissão Permanente
Processante no Processo n.º 2298/2011

Objeto: Processo Administrativo contra o servidor Claudinei Vieira, por
infringência, em tese, ao art. 195, caput, sujeito às penalidades previstas
no art. 201 e seguintes, ambos da Lei Municipal nº 1.972/72.
Conclusão: A Comissão concluiu e opina, por unanimidade, pela aplicação
da penalidade de advertência, nos termos do art. 201, I, por violação ao
art. 195, caput, ambos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 25 de outubro de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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DECISÃO FINAL
DECISÃO N.º 24/2011

NOTIFICAÇÃO N.° 005/01/2011
COLETA DE PREÇOS N.º 222/2011 – PROCESSO N.º 593/2011

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 604/2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, cujos poderes foram
conferidos pela Lei Municipal n.º 1.657, de 30 de abril de 1.969, faz saber que o
prazo de recurso contra a Decisão n.º 24/2011, em razão da Notificação n.º 005/
01/2011 efetuada contra a empresa AUDTEC CONSULTORIA EMPRESARIAL
E CONTÁBIL LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 06.922.233/0001-28, transcorreu
em branco.
De outra borda, considerando o que do mais dos autos constam, ratifico os termos
do Parecer Jurídico de fls., o qual adota como razão de decidir.
Nesse sentido, a empresa deverá recolher aos cofres do SEMAE, a importância
de R$ 95,00 (noventa e cinco reais), conforme previsto no subitem 7.4. da Coleta
de Preços n.º 222/2011, cujo montante será deduzido dos eventuais créditos
devidos pela Administração ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo máximo
de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que decorrido esse prazo
sem que a empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e
cobrado judicialmente.
Ainda, fica a empresa AUDTEC CONSULTORIA EMPRESARIAL E CONTÁBIL
LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 06.922.233/0001-28, ADVERTIDA, com
fundamento no art. 87, inc. I, da Lei de Licitações.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos
legais.

Piracicaba, 21 de outubro de 2011

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

NOTIFICAÇÃO N.° 31/01/2011
COLETA DE PREÇOS N.º 673/2011 - PROCESSO N.º 1710/2011

PEDIDO DE FORNECIMENTO N.º 1577/2011

Por solicitação do gestor do contrato, notificamos a empresa SILITECH
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E SERVIÇOS LTDA. – EPP.,
sediada na Rua Barão de Valença, n.º 277, na cidade de Piracicaba, estado de
São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 13.322.950/0001-84, na pessoa do
representante legal, pelo descumprimento do ajuste decorrente da contratação
em epígrafe, que tem como objeto o fornecimento de 02 (dois) Auto
Transformadores.
De acordo com o constante nos autos, todas as empresas são informadas da
obrigatoriedade da emissão da nota fiscal eletrônica no ato das solicitações de
orçamento, bem como do recebimento da autorização de fornecimento, realizadas
pelo Setor de Suprimentos. No entanto, a empresa Silitech Comércio,
Equipamentos Elétricos e Serviços Ltda. – ME. participou da cotação, foi declarada
vencedora e, informou não ter condições de efetuar a emissão de nota fiscal
eletrônica.
Ante o exposto, pelo não cumprimento do Art. 7.º, Inciso III da Portaria CAT 162/
2008 e do ajuste firmado com o SEMAE, fica a empresa SILITECH COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E SERVIÇOS LTDA. – EPP., inscrita no CNPJ
sob n.º 13.322.950/0001-84, sujeita às sanções previstas no item 07 do referido
instrumento, bem como ADVERTÊNCIA, com fundamento no  art. 87 da Lei Fed-
eral n.º 8.666/93.
Por fim, o ajuste firmado com o SEMAE – Autorização de Fornecimento n.º 1577/
2011 – fica rescindido, nos termos dos art. 78, I, c/c art. 79, I, ambos da Lei n.º
8.666/93.
Diante do acima exposto, fica a partir da publicação ou do recebimento desta, o
que ocorrer por último, aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação
de defesa prévia.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento dos
valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos
legais.

Piracicaba, 11 de outubro de 2011.

Helen Takara
Assessora Administrativa

NOTIFICAÇÃO N.° 033/01/2011
PREGÃO N.º 69/2011 - PROCESSO N.º 868/2011

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 1195/2011

Por solicitação da unidade gestora, notificamos a empresa ULTRAWATTS
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - ME, sediada na Rua Zoroastro Artiaga, s/n.º -
Quadra 22 – Lote 5 – Sala 04, Cidade Satélite de São Luiz, na cidade de Aparecida
de Goiania, estado de Goiás, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 03.131.590/0001-80, o
descumprimento do ajuste decorrente da contratação em epígrafe que tem como
objeto o fornecimento de materiais elétricos, conforme abaixo:
1) O objeto do ajuste firmado com o SEMAE, através da autorização de
fornecimento n.º 1195/2011, deveria ter sido entregue até 06/06/2011. Todavia,
ocorreu somente em 28/06/2011, portanto, com 22 dias de atraso, através das
NFs n.ºs 830 e 844;
2) Quando da entrega, 3 itens foram rejeitados por estarem em desacordo com as
especificações do edital, os quais deveriam ser substituídos em até 3 dias úteis,
conforme subitem 12.9 edital, porém a entrega deu-se somente em 06/10/2011;
Ante o exposto, essa contratada fica sujeita à penalidade de ADVERTÊNCIA,
nos termos do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, bem como às MULTAS previstas nas
cláusulas 16.2.5 e 16.2.6, do edital, a ser apurada em momento oportuno.
Diante do acima exposto, fica a partir da publicação ou do recebimento desta, o
que ocorrer por último, aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação
de defesa prévia.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento dos
valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos
legais.

Piracicaba, 18 de outubro de 2011.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregada de Serviço
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Divisão de Tributos Diversos

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes das Taxas Decorrentes do Efetivo
Exercício do Poder de Polícia Administrativa

nº  15/2011

Em razão da revogação da Lei Complementar nº 139/2001, bem como da Lei Complementar nº  214/07 regulamentada
p/ Decreto nº 12.601/08 e Lei Complementar nº 224/08 consolidada pela Lei Complementar nº 234/08, comunicamos
que pelo presente Edital, ficam  notificados todos os contribuintes das Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício do
Poder de Polícia Administrativa (lançamentos  suplement ares e/ou retroativos) , que por ventura ainda não
receberam o carnêt para pagamento, à comparecerem à Praça de Atendimento, no pavimento  térreo do prédio do
Centro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antonio Corrêa Barbosa, nº 2233 -  das
08:30 às 16:30 horas ou ao Poupa Tempo - Av. Armando de Salles Oliveira nº 2056, das 08:30 às 16:30 horas
esquina com Rua D. Pedro II, para a retirá-lo e efetuar o recolhimento.

OBS: o não atendimento do presente Edital, implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei complementar
nº 85/97.

Nome CPD Vencimento Exercício Nº Dívida Valor R$
3L Transportes LTDA ME 621716 31/10/11 2011 7485036 154,7
Ana Lúcia  Decico 622724 30/11/11 2011 7494748 154,7
Angela Batista da Silva 621946 30/09/11 2011 7471980 478,44
Barbosa & da Costa LTDA ME 622054 31/10/11 2011 7484942 154,7
Carlos Alexandre Cardoso de Morais 622578 30/11/11 2011 7494807 99,46
Cesar Augusto Tranquelin & CIA LTDA ME 622083 31/10/11 2011 7484834 154,7
Cristiano Hoff Pepe ME 622654 30/11/11 2011 7494903 154,7
Daiane Rosa Teixeira ME 622337 31/10/11 2011 7484705 77,36
Eloizete Pereira Lopes ME 622015 31/10/11 2011 7484996 154,7
Engenho 7 Produtora de Videos LTDA ME 621831 31/10/11 2011 7484988 77,36
Estação Central Show LTDA ME 622669 30/11/11 2011 7494781 77,36
Guinchos BL LTDA  EPP 622730 30/11/11 2011 7494764 77,36
Gustavo Bisetto Bertolla 622219 31/10/11 2011 7484780 154,7
Jane Aparecida de Oliveira Cunha ME 622056 31/10/11 2011 7485126 154,7
João Batista Bueno 622279 31/10/11 2011 7484711 233,15
João Paulo Bernardes Deleo 621853 31/10/11 2011 7485192 154,7
Kalunga Comercio e Industria Grafica 621800 31//10/11 2011 7485010 154,7
L & U Representação Comercial LTDA EPP 622489 30/11/11 2011 7494914 77,36
Lava Rapido Algodoal Piracicaba LTDA 621454 30/09/11 2011 7461435 154,72
Loft Academia LTDA ME 622058 31/10/11 2011 7484845 78,45
Lucia Helena Bettiol ME 621891 31/10/11 2011 7485080 154,7
Marcela Nobrega Machado 622585 30/11/11 2011 7494809 99,46
Marco A M. Da Silva ME 622322 31/10/11 2011 7485130 154,7
Maria Cecilia Aiala ME 621405 29/07/11 2011 7461418 77,36
Pereira e Mazza Psicologia LTDA ME 622338 31/10/11 2011 7484830 77,36
Renata Cruzatto Silva ME 621878 31/10/11 2011 7484914 77,36
Restaurante Tozzi LTDA ME 621523 30/09/11 2011 7461326 154,72
Teixeira e Vallerini Academia LTDA ME 622268 31/10/11 2011 7485066 154,7
Transcampo – Transpotadora Campo LTDA 622187 31/10/11 2011 7485194 154,7
TRJ Transportes e Logistica LTDA 621863 31/10/11 2011 7485125 77,36
V.Rod – Desing de Moda LTDA 622266 31/10/11 2011 7484968 77,36

Divisão de Tributos Diversos

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes das ISS – Imposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza 16/201 1

Em razão da revogação da Lei Complementar nº 139/2001, bem como da Lei Complementar nº  214/07 regulamentada
p/ Decreto nº 12.601/08 e Lei Complementar nº 224/08 consolidada pela Lei Complementar nº 234/08, comunicamos
que pelo presente Edital, ficam  notificados todos os contribuintes das ISSQN – Imposto Sobre Serviço de Qualquer
Natureza (lançamentos  suplement ares e/ou retroativos) , que por ventura ainda não receberam o carnê para
pagamento, à comparecerem à Praça de Atendimento, no pavimento  térreo do prédio do Centro Cívico Cultural e
Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antonio Corrêa Barbosa, nº 2233 -  das 08:30 às 16:30 horas ou
ao Poupa Tempo - Av. Armando de Salles Oliveira nº 2056, das 08:30 às 16:30 horas  esquina com Rua D. Pedro II,
para a retirá-lo e efetuar o recolhimento.

OBS: o não atendimento do presente Edital, implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei complementar
nº 85/97.

Nome CPD Vencimento Exercício Nº Dívida Valor R$
Carlos Alexandre Cardoso de Morais 622578 30/11/11 2011 7494719 406,73
José Augusto Brunet Marues de Almeida 622584 30/11/11 2011 7494720 406,73
Marcela Nobrega Machado 622585 30/11/11 2011 7494721 406,73
Tatiane Rangel Panilha 622433 31/10/11 2011 7485220 154,45

Divisão de Tributos Diversos

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes das Taxas Capinação nº  17/201 1

Em razão da revogação da Lei Complementar nº 12.136/07, comunicamos que pelo presente Edital, fica notificado
os contribuintes abaixo citado, da Taxa de Capinação, que não receberam o aviso de lançamento para pagamento,
à comparecerem à Praça de Atendimento, no pavimento  térreo I do prédio do Centro Cívico Cultural e Educacional
“Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antonio Corrêa Barbosa, nº 2233 -  das 08:30 às 16:30 horas ou ao Poupa
Tempo - Av. Armando de Salles Oliveira nº 2056, das 08:30 às 16:30 horas  esquina com Rua D. Pedro II, para a
retirá-lo e efetuar o recolhimento.

OBS: o não atendimento do presente Edital, implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei complementar
nº 85/97.

Nome CPD Vencimento Exercício Nº Dívida Valor R$
Carlos Celio Candido 810514 31/10/11 2011 7486051 502,11
Dedini S/A Administração e Participação 1395777 31/10/11 2011 7493047 325,17
Jair Camargo de Miranda 837775 31/10/11 2011 7483108 536,39
João Bosco Veneziano e Outros 208001 30/09/11 2011 7479669 484,44

Divisão de Tributos Diversos

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes das Taxas Decorrentes do Efetivo
Exercício do Poder de Polícia Administrativa

nº  18/2011

Em razão da revogação da Lei Complementar nº 139/2001, bem como da Lei Complementar nº  214/07 regulamentada
p/ Decreto nº 12.601/08 e Lei Complementar nº 224/08 consolidada pela Lei Complementar nº 234/08, comunicamos
que pelo presente Edital, ficam  notificados todos os contribuintes das Taxas Decorrentes do Efetivo Exercício do
Poder de Polícia Administrativa (lançamentos  suplement ares e/ou retroativos) , que por ventura ainda não
receberam o carnê para pagamento, à comparecerem à Praça de Atendimento, no pavimento  térreo do prédio do
Centro Cívico Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antonio Corrêa Barbosa, nº 2233 -  das
08:30 às 16:30 horas ou ao Poupa Tempo - Av. Armando de Salles Oliveira nº 2056, das 08:30 às 16:30 horas
esquina com Rua D. Pedro II, para a retirá-lo e efetuar o recolhimento.

OBS: o não atendimento do presente Edital, implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei complementar
nº 85/97.

Diário Oficial na internet

acesse:
www.piracicaba.sp.gov .br

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS
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Divisão de Tributos Diversos

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes das Taxas de Ocup ação  de Solo e T axa
de Ambulante nº  19/201 1

Em razão da revogação da Lei Complementar nº 139/2001, bem como da Lei Complementar nº  214/07 regulamentada
p/ Decreto nº 12.601/08 e Lei Complementar nº 224/08 consolidada pela Lei Complementar nº 234/08, comunicamos
que pelo presente Edital, ficam  notificados todos os contribuintes das Taxas de Ocup ação  de Solo e T axa de
Ambulante (lançamentos  suplement ares e/ou retroativos) , que por ventura ainda não receberam o carnê para
pagamento, à comparecerem à Praça de Atendimento, no pavimento  térreo do prédio do Centro Cívico Cultural e
Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antonio Corrêa Barbosa, nº 2233 -  das 08:30 às 16:30 horas ou
ao Poupa Tempo - Av. Armando de Salles Oliveira nº 2056, das 08:30 às 16:30 horas  esquina com Rua D. Pedro II,
para a retirá-lo e efetuar o recolhimento.

OBS: o não atendimento do presente Edital, implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei complementar
nº 85/97.

Divisão de Tributos Diversos

Edital de Notificação de Lançamento e Convocação de contribuintes dos ISSQN – Imposto sobre Serviço de
Qualquer Natureza nº  20/201 1

Em razão da revogação da Lei Complementar nº 139/2001, bem como da Lei Complementar nº  214/07 regulamentada
p/ Decreto nº 12.601/08 e Lei Complementar nº 224/08 consolidada pela Lei Complementar nº 234/08, comunicamos
que pelo presente Edital, ficam  notificados todos os contribuintes das ISSQN – Imposto sobre Serviço de Qualquer
Natureza (lançamentos  suplement ares e/ou retroativos) , que por ventura ainda não receberam o carnê para
pagamento, à comparecerem à Praça de Atendimento, no pavimento  térreo do prédio do Centro Cívico Cultural e
Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, sito à Rua Antonio Corrêa Barbosa, nº 2233 -  das 08:30 às 16:30 horas ou
ao Poupa Tempo - Av. Armando de Salles Oliveira nº 2056, das 08:30 às 16:30 horas  esquina com Rua D. Pedro II,
para a retirá-lo e efetuar o recolhimento.

OBS: o não atendimento do presente Edital, implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei complementar
nº 85/97.
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PAUTA DA ORDEM DO DIA DA SEXAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA
LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE
SE REALIZARÁ AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO
ANO DE DOIS MIL E ONZE, ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA
MINUTOS.

E M   R E D A Ç Ã O   F I N A L

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 27/11- De autoria do vereador Bruno Prata, que concede título de
Cidadão Piracicabano e dá outras providências.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 26/11 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que
dispõe sobre a criação do Programa Adote uma Área, no âmbito da
Câmara de Vereadores de Piracicaba (com Substitutivo 01, da C.L.J.R.).

Projeto de Resolução

Nº 01/11 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, que dispõe
sobre a criação do Programa Carbono Zero, no âmbito da Câmara de
Vereadores de Piracicaba e dá outras providências com:
Substitutivo 01, da C.L.J.R.
Emenda 01 ao Substitutivo 01, do ver. João Manoel dos Santos.

Moção

Nº 137/11 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de
Aplausos à diretoria da  Associação Piracicabana da Educação Infantil ,
na pessoa do presidente Sr . Antonio César Sanches, pelo
compromisso firmado em promover o fomento e a defesa dos
interesses das atividades educacionais da Educação Infantil no
Município de Piracicaba.

Requerimentos

Nº 499/11 - De autoria do vereador Ary de Camargo Pedroso Júnior, de
Congratulações à nova diretoria da Associação Paulista de Medicina –
Regional Piracicaba.

Nº 500/11 - De autoria da Comissão Permanente de Finanças e
Orçamento, que convoca o Procurador Geral do Município; o Secretário
Municipal de Finanças; o Secretário Municipal de Saúde; o Secretário
Municipal de Educação; a Secretária Municipal de Desenvolvimento So-
cial; o Presidente do IPPLAP; o Presidente do SEMAE; o Presidente da
EMDHAP; o Diretor Executivo da FUMEP; o Presidente do IPASP; convida
o Sr. Prefeito Municipal, Prof. Dr. Barjas Negri, para Audiência Pública,
nesta Casa de Leis, objetivando a discussão dos Projetos de Lei nº 268/
11 e nº 269/11.

Nº 501/11 - De autoria da Comissão Permanente de Finanças e
Orçamento, que convoca o Procurador Geral do Município; o Secretário
Municipal de Finanças; o Secretário Municipal de Saúde; o Secretário
Municipal de Educação; a Secretária Municipal de Desenvolvimento So-
cial; o Presidente do IPPLAP; o Presidente do SEMAE; o Presidente da
EMDHAP; o Diretor Executivo da FUMEP; o Presidente do IPASP; e
convida o Sr. Prefeito Municipal, para Audiência Pública nesta Casa de
Leis, objetivando a discussão do Projeto de Lei nº 270/11, que dispõe
sobre o orçamento público municipal para o exercício financeiro de 2012.

Nº 502/11 - De autoria da Comissão Permanente de Finanças e
Orçamento, que convida o Prefeito Municipal de Piracicaba, Prof. Dr.
Barjas Negri, e convoca o Procurador Geral do Município, o Secretário
Municipal de Finanças, o Secretário Municipal de Administração, o
Secretário Municipal de Saúde, o Secretário Municipal de Educação, o
ex-Presidente do IPASP, bem como as entidades civis, demais
interessados e toda a população piracicabana, para participarem de
Audiência Pública para discussão do parecer do Tribunal de Contas
referente às contas do Município de Piracicaba do exercício financeiro
de 2008.

Nº 505/11 - De autoria do vereador João Manoel dos Santos, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre abertura e pavimentação em
trecho interligando os bairros Jardim Terra Rica e Cecap II.

Nº 507/11 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre o Concurso Público
002/2011, referentes aos cargos na área da saúde deste município.

Nº 508/11 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre avarias de construção
no próprio que abriga a unidade do núcleo de apoio a saúde da família –
NASF, no bairro Vila Sônia.

Nº 509/11 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre avarias de construção
no próprio que abriga centro de artes e ofício – CAOF, bairro Parque
Piracicaba.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 183/11- De autoria do Vereador José Pedro Leite da Silva, que
denomina de Aristides Antonio  Scarpari, via pública no Distrito de Ártemis
(com Nova Redação).

Nº 199/11 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que dispõe
sobre a denominação de Vergínio Cezar Ferreira, para a Rua 14 (quatorze)
do Loteamento Terras de Ártemis, no Distrito de Ártemis.

Nº 203/11 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que dispõe
sobre a denominação de José Silvério da Silva, para a Rua 15 (quinze)
do Loteamento Residencial Terras de Ártemis, no Distrito de Ártemis.

Nº 207/11 - De autoria do Vereador Carlos Alberto Cavalcante, que
denomina de José Ferreira Filho, o Sistema de Lazer 2 do loteamento
Residencial Terras de Ártemis, no Distrito de Ártemis, (com Nova
Redação).

Nº 208/11 - De autoria do Vereador Carlos Alberto Cavalcante, que
denomina de Ana Couto de Almeida, via pública no loteamento Residencial
Terras de Ártemis, no Distrito de Ártemis, (com Nova Redação).

Nº 221/11- De autoria do Vereador Bruno Prata, que denomina de Lucídio
Leite, via pública no bairro Algodoal, (com Nova Redação).

Nº 251/11 - De autoria do Executivo, que introduz alterações à Lei nº
5.194/02, alterada pela de nº 5.790/06, no que tange a dispositivos
inerentes ao Salão de Belas Artes (ampliação do número de jurados na
Comissão de Seleção e Premiação).

Nº 254/11 - De autoria do vereador João Manoel dos Santos, que institui
o “Dia Municipal do Cerimonialista”.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projeto de Lei Complementar

Nº 22/11 - De autoria do Executivo, que dispõe sobre o tratamento jurídico
ao micro empreendedor individual e às microempresas e empresas de
pequeno porte no Município de Piracicaba e dá outras providências.

Projeto de Lei

Nº 176/11 - De autoria do Bruno Prata, que declara de utilidade pública o
Circolo Trentino Di Piracicaba, nos termos das Leis nº 5.735/06, alterada
pelas Leis nº 6.198/08 e nº 6.910/10 (Substitutivo 01, da C.L.J.R.).

Nº 233/11 - De autoria do Executivo, que dispõe sobre a denominação de
Avenida Beira – Rio Joaquim Miguel Dutra, para a via pública aberta à
margem esquerda do Rio Piracicaba e revoga a Lei nº 1.301/65.

Nº 253/11 - De autoria do Executivo, que Autoriza o Município de
Piracicaba a celebrar Termo de Cooperação com o Ministério Público do
Trabalho e o Ministério do Trabalho e Emprego, através da Gerência
Regional do Trabalho de Piracicaba, visando estabelecer um plano de
ações conjuntas para o combate ao trabalho degradante no Município de
Piracicaba.

Nº 259/11 - De autoria do Executivo, que declara de utilidade pública a
Associação de Santa Olímpia, nos termos das Leis nº 5.735/06, alterada
pelas Leis nº 6.198/08 e nº 6.910/10.

TRIBUNA POPULAR 1
Tema – Meio Ambiente / Segurança

TRIBUNA POPULAR 2
Tema – Segurança, infra-estrutura
e melhorias para o Jd. São Vicente I

NÃO HÁ ENTREGA DE MOÇÃO

1º ORADOR – ver.

- Fim -

“ Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue,
órgãos, tecidos e medula óssea”.

Resolução nº 05/07

HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data,
HOMOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 42/
2011 (Aquisição de honrarias para as solenidades da Câmara de
Vereadores de Piracicaba) em favor da empresa: Antonio Roberto Dihel-
EPP, totalizando a importância de R$ 24.365,00 (vinte e quatro mil
trezentos e sessenta e cinco reais).

 Piracicaba, 27 de outubro de 2011.

 João Manoel dos Santos
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Diretor Executivo, faço público, para conhecimento que a
Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, celebrou Contrato, conforme
resumo a seguir:

CONTRATADO: Allcomp Comércio Representação e Importação S/A.
OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) estações total completa, 01 (um) tripé,
02 (dois) prismas para o Laboratório de Topografia da FUMEP.
DATA: 29/09/2011
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos; a contar da data de sua assinatura.
VALOR TOTAL: R$39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).
PROCESSO: n.º246/2011
CONVITE: n.º004/2011
CONTRATO: n.º009/2011

Piracicaba, 29 de setembro de 2011.

 ANTONIO CARLOS COPATTO
Diretor Executivo - FUMEP

GRÁFICA CONVCART LTDA ME

Torna público que recebeu da SEDEMA - Secretaria Municipal de Defesa
do Meio Ambiente de Piracicaba a Licença de Operação -
Renovação Nº 201 1 - 102764para atividade ”Agendas, cartazes de pro-
paganda, catálogos, selos, prospectos, materiais para escritório, etc.,
impressão para terceiros, serviço de” , localizada na AVENIDA PROFES-
SOR ALBERTO VOLLET SACHS, nº 1.593, bairro Jardim Augusta, em
Piracicaba/SP

PODER LEGISLATIVO

Administração

Barjas Negri - Prefeito

Sérgio Dias Pacheco - Vice-prefeito

Jornalist a responsável

João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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